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ATAS

ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 4/4/2018

Presidência do Deputado Dalmo Ribeiro Silva

Sumário: Comparecimento – Abertura – 1ª Parte: 1ª Fase (Expediente): Ata – 2ª Fase (Grande Expediente): Apresentação

de  Proposições:  Projetos  de  Lei  nºs  5.069 a  5.071,  5.073,  5.076  e  5.077/2018;  Requerimentos  nºs  10.583,  10.585  e  10.587 a

10.594/2018; Requerimento Ordinário nº 3.165/2018; Relatório de Evento Institucional  nº 5/2018 – Proposições não Recebidas:

Requerimento nº 10.586/2018 – Oradores Inscritos: Discursos dos deputados Durval Ângelo e Paulo Guedes, da deputada Marília

Campos e dos deputados André Quintão e Rogério Correia; questões de ordem; chamada para recomposição de quórum; inexistência

de número regimental para a continuação dos trabalhos – Encerramento – Ordem do dia.

Comparecimento

– Comparecem os deputados e as deputadas:

Adalclever Lopes – Lafayette de Andrada – Dalmo Ribeiro Silva – Inácio Franco – Rogério Correia – Alencar da Silveira

Jr. – Arlen Santiago – Agostinho Patrus Filho – André Quintão – Antônio Jorge – Antonio Lerin – Arlete Magalhães – Bonifácio

Mourão – Bosco – Carlos Henrique – Carlos Pimenta – Cássio Soares – Celinho do Sinttrocel – Cristiano Silveira – Dilzon Melo –

Dirceu Ribeiro – Duarte Bechir – Durval Ângelo – Elismar Prado – Fabiano Tolentino – Fábio Avelar Oliveira – Fábio Cherem –

Felipe Attiê – Fred Costa – Glaycon Franco – Gustavo Valadares – Ione Pinheiro – Isauro Calais – João Leite – João Magalhães –

João Vítor Xavier – Marília Campos – Mário Henrique Caixa – Missionário Marcio Santiago – Neilando Pimenta – Paulo Guedes –

Rosângela Reis – Sargento Rodrigues – Sávio Souza Cruz – Tadeu Martins Leite – Vanderlei Miranda.

Abertura

O presidente (deputado Dalmo Ribeiro Silva) – Às 14h4min, a lista de comparecimento registra a existência de número

regimental. Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a

palavra, o 2º-secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.
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1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

Ata

– O deputado João Leite, 2º-secretário ad hoc, procede à leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada sem restrições.

2ª Fase (Grande Expediente)

Apresentação de Proposições

O presidente – Não havendo correspondência a ser lida, a presidência passa a receber proposições e a conceder a palavra

aos oradores inscritos para o Grande Expediente.

– Nesta oportunidade, são encaminhadas à presidência as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI Nº 5.069/2018

Declara de utilidade pública a Acita – Associação Comercial Industrial

de  Serviços  e  Agropecuária  de  Itabira,  com sede  no  Município  de

Itabira.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Acita – Associação Comercial Industrial de Serviços e Agropecuária de

Itabira, com sede no Município de Itabira.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 2 de abril de 2018.

Deputado Nozinho (PDT)

Justificação: A presente proposição de lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a Acita – Associação Comercial

Industrial de Serviços e Agropecuária de Itabira, com sede no Município de Itabira.

A Acita é uma sociedade civil com prazo de duração indeterminado, sem fins lucrativos. Tem por finalidade sustentar,

defender e orientar em relação aos direitos, interesses e reivindicações de seus associados e promover a união e solidariedade entre os

mesmos, participar de vários debates como por exemplo de natureza social ou econômico-financeira e outros de âmbito municipal,

regional e estadual do interesse dos associados e da comunidade, promover e realizar simpósios, cursos e seminários através de

convênios e parcerias,  apoiar a criação de comissões relativas as atividades econômicas do Município e dar assistência aos seus

associados nas dúvidas e dificuldades.

Diante da sua relevância, peço o apoio dos nobres parlamentares.

–  Publicado,  vai  o  projeto  às  Comissões  de  Justiça,  para  exame preliminar,  e  de  Desenvolvimento  Econômico,  para

deliberação, nos termos do art. 188, c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 5.070/2018

Dispõe  sobre  a  desafetação  de  bem  público  e  autoriza  o  Poder

Executivo  a  doar  ao  Município  de  Itabira  o  trecho  rodoviário  que

especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
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Art. 1º – Fica desafetado o bem público constituído por trecho da Rodovia MG-129, que se encontra sob jurisdição e

responsabilidade do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais- DEER-MG-, no trecho com 1 km de

extensão, compreendido entre os km 33,200 e 34,200, no Bairro Boa Esperança.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Itabira a área de que trata o art 1º.

Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de Itabira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 3 de abril de 2018.

Deputado Nozinho (PDT)

Justificação: Este projeto de lei objetiva transferir ao domínio do Município de Itabira o trecho da Rodovia MG-129, que

está sob jurisdição do DEER-MG, especificamente no Bairro denominado Boa Esperança, com 1 km de extensão, equivalente ao

trecho entre o Km 33,200 e 34,200. É importante salientar que a desafetação do bem público especificado, garantirá autonomia ao

referido município para intervenções e melhorias de interesse local.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres pares à aprovação deste projeto de lei, em atendimento a solicitação da

população local.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, de Transporte e de Administração Pública para parecer, nos termos do

art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 5.071/2018

Declara de utilidade pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba

Acadêmicos  Unidos  do  Morro,  com  sede  no  Município  de

Alvinópolis.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos Unidos do Morro, com

sede no Município de Alvinópolis.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 4 de abril de 2018.

Deputado Cristiano Silveira (PT)

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Cultura, para deliberação, nos termos do

art. 188, c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 5.073/2018

Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Esportiva  São Sebastião

Esporte Clube, com sede no Município de Entre-Rios de Minas.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Esportiva São Sebastião Esporte Clube, com sede no Município

de Entre-Rios de Minas.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 4 de abril de 2018.
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Deputado Cristiano Silveira (PT)

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Esporte, para deliberação, nos termos do

art. 188, c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 5.076/2018

Dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que especifica e

autoriza  o  Poder  Executivo  a  doar  as  áreas  correspondentes  ao

Município de Pedra Dourada.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia AMG 900, compreendido entre o Km 13 (fim do domínio do DER) e Km 12

da referida rodovia, totalizando 910 metros de estrada.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Pedra Dourada a área que trata o art. 1º.

Parágrafo único – A área a que se refere o caput deste artigo integrará o perímetro urbano do Município de Pedra Dourada.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 4 de abril de 2018.

Deputado Cristiano Silveira (PT)

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, de Transporte e de Administração Pública para parecer, nos termos do

art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 5.077/2018

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  os  postos  de  combustíveis  do

Estado informarem aos consumidores se a gasolina comercializada é

formulada ou refinada.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.  1º  –  Os  postos  de  combustíveis  que  atuam no Estado  ficam obrigados a  informar  ao  consumidor se  a  gasolina

comercializada é formulada ou refinada.

Parágrafo único – Para efeitos desta lei, considera-se:

I  –  gasolina  refinada  aquela  completamente  isenta  de  substâncias  nocivas  contidas  no  petróleo  cru,  eliminadas  pelo

processo de refinação;

II – gasolina formulada aquela composta de resíduos de destilação petroquímicos adicionados de solventes, fabricada pelos

formuladores devidamente autorizados por lei.

Art. 2º – A informação de que trata o art. 1° desta lei deverá ser veiculada por qualquer tipo de publicidade, com fonte e

tamanho que possibilitem sua identificação, em local visível a todos os consumidores que adentrarem os postos de combustíveis.

Art. 3º – Para a comercialização do tipo de gasolina de que trata essa lei, deverá ser utilizada bomba de gasolina exclusiva.

Art. 4º – Os preços de venda deverão ser discriminados, separadamente, para cada tipo de gasolina.

Art. 5º – O descumprimento do que determina o art. 1º desta lei sujeitará o infrator à multa pecuniária correspondente a 100

Ufemgs (cem Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais).
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Art. 6º – Em caso de reincidência do estabelecimento comercial, será aplicada a sanção correspondente a 200 (duzentas)

Ufemgs.

Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 26 de março de 2018.

Deputado Isauro Calais (PMDB)

Justificação: No Brasil, circulam inúmero veículos todos os dias, sendo que o principal combustível utilizado ainda é a

gasolina. Ainda que a qualidade seja inferior à gasolina comum, a Agência Nacional do Petróleo – ANP – autoriza a produção de

combustível formulado ou refinado, que é um tipo de combustível produzido a partir de sobras de combustível comum, acrescidos de

outros produtos químicos para aumentar seu rendimento.

O problema da gasolina formulada é que, por utilizar substâncias mais leves, resulta diretamente na queima, pois, como é

mais leve e tem maior facilidade de explosão, o consumo pode se tornar maior, o que explica a insatisfação de muitos consumidores

do produto. O que os especialistas dizem é que uma boa gasolina formulada rende de 10 a 15% menos que o produto refinado,

justamente por ser um produto mais leve. Nesse sentido, faz-se necessária a adoção de preços diferenciados para o consumidor que

abastece seu veículo com a gasolina formulada ou refinada.

Além disso, esse tipo de combustível é mais fácil de ser adulterado, uma vez que é produzido por resíduos de destilação

petroquímica com adição de solvente e outros produtos químicos.

Por isso, a fim de garantir a defesa dos interesses dos consumidores, apresentamos este projeto de lei, que obriga os postos

de  combustíveis  a  informar  se  sua  gasolina  é  formulada  ou  refinada,  bem como  utilizar  bomba  de  gasolina  exclusiva  para  o

abastecimento desse tipo de combustível.

Visando à garantia da defesa dos interesses dos consumidores, é que se pugna pelo acolhimento deste projeto de lei pelos

demais parlamentares.

– Semelhante proposição foi apresentada anteriormente pelo deputado Fred Costa. Anexe-se ao Projeto de Lei nº 100/2015,

nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno.

REQUERIMENTOS

Nº 10.583/2018, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que  menciona,  lotados  no  49º  Batalhão  de  Polícia  Militar,  pela  atuação  na  ocorrência,  em  31/3/2018,  no  Bairro  Jardim  dos

Comerciários, em Belo Horizonte, que resultou na apreensão de drogas e celular e na detenção de uma pessoa. (– À Comissão de

Segurança Pública.)

Nº 10.585/2018, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja encaminhado ao secretário de Estado de

Trabalho pedido de informações sobre a regularidade no repasse de recursos financeiros às Apaes do Estado para a execução do

serviço Casa Lar. (– Semelhante proposição foi apresentada anteriormente pela Comissão da Pessoa com Deficiência. Anexe-se ao

Requerimento nº 8.945/2017, nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno.)

Nº 10.587/2018, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de

Educação pedido de providências para que sejam disponibilizados especialistas em educação para as Apaes que funcionam com

quatro ou cinco turmas de ensino especial.

Nº 10.588/2018, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja formulado voto de congratulações com a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Passa-Quatro pelos 50 anos de sua fundação e seja agendada reunião para proceder

à entrega do diploma referente a esse voto.
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Nº 10.589/2018, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de

Trabalho  pedido  de  providências  com vistas  à  inclusão  do  serviço  Casa  Lar,  desenvolvido  pelas  Apaes,  como modalidade  de

acolhimento para jovens e adultos com deficiência no Estado.

Nº 10.590/2018, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de

Trabalho  pedido  de  providências  para  que  seja  assegurada  a  continuação  do  serviço  de  acolhimento  oferecido  pelas  Apaes  na

modalidade Casa Lar, considerando-se a proximidade do término da vigência das atuais parcerias.

Nº 10.591/2018, da Comissão da Pessoa com Deficiência, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de

Educação pedido de providências para que sejam designados professores de artes para as Apaes do Estado.

Nº 10.592/2018, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que menciona, lotados no 15º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 3/4/2018, em São Gotardo, que resultou na

apreensão de três menores e de armas de fogo e na detenção de três pessoas. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 10.593/2018, do deputado Cássio Soares, em que requer seja encaminhado aos secretários de Estado de Planejamento e

Gestão, de Governo e de Casa Civil e Relações Institucionais pedido de informações sobre a titularidade da propriedade do imóvel

localizado no Município de Cássia sob as matrículas nº 15.825 e nº 26.303, objeto do Projeto de Lei nº 4.400/2017, que autoriza o

Poder Executivo a proceder à doação do referido imóvel ao Município de Cássia. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 10.594/2018, do deputado Cabo Júlio, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais militares

que menciona, lotados no 13º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 3/4/2018, em Belo Horizonte, que resultou

na apreensão de drogas, quantia em dinheiro e arma de fogo e na detenção de duas pessoas. (– À Comissão de Segurança Pública.)

REQUERIMENTO ORDINÁRIO Nº 3.165/2018

Da deputada Marília Campos em que requer seja o Projeto de Lei nº 4.880/2017 desanexado do Projeto de Lei nº 316/2015,

por não guardarem semelhança entre si.

RELATÓRIO DE EVENTO INSTITUCIONAL Nº 5/2018

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais

Fórum Técnico Semeando Letras:

Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas

Relatório de Evento Institucional do Comitê de Representação

Belo Horizonte

2017-2018

SUMÁRIO

1. Introdução 

2. Trabalhos desenvolvidos 

2.1. Comissão executiva 

2.2. Etapa de regionalização 

2.3. Etapa final 

2.4. Comitê de representação 

3. Sugestões do Comitê de Representação para organização e desdobramento das propostas contidas no Documento Final do 
Fórum Técnico Semeando Letras 
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3.1. Metodologia de trabalho 

3.2. Síntese das intervenções sugeridas ao documento final do fórum técnico, consolidadas no anexo

3.3. Sugestões de desdobramentos 

Anexo – Recomendações e consolidação das propostas aprovadas pelo Comitê de Representação do Fórum Técnico para 
subsidiar a elaboração do plano setorial do livro, leitura, literatura e bibliotecas 

1. Introdução

Em julho de 2016, foi instituído, pela Resolução Conjunta SEE/SEC Nº 06, o Grupo de Trabalho do Plano Estadual do

Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas – GT-PEL-MG –, composto por 52 membros do poder público e da sociedade civil e com a

finalidade de construir uma minuta de plano de longo prazo com a definição de diretrizes, objetivos, ações e metas para política de

livro e leitura no Estado. Esse grupo de trabalho elaborou, ao longo de quase um ano, o documento Proposta para Discussão: Plano de

Ação.

Com o objetivo de criar um processo de construção coletiva ainda mais participativo, em 2017, foi firmada uma parceria

entre a Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais – ALMG –, a Secretaria de Estado de Cultura – SEC – e a Secretaria de

Estado de Educação – SEE –, a fim de realizar o Fórum Técnico Semeando Letras: Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e

Bibliotecas.

Tal  parceria  visou  estruturar  um  evento  participativo  para  buscar  subsídios  à  elaboração  de  um  plano  decenal  que

contemplasse políticas públicas que democratizem o acesso ao livro, fomentem a leitura e a literatura e fortaleçam a cadeia produtiva

do livro, sendo buscada a participação ativa de educadores, estudantes, profissionais e usuários de bibliotecas, livreiros, editores,

escritores, jornalistas, pesquisadores e lideranças comunitárias em todas as etapas de concepção e execução do plano.

Assim, entre julho e agosto de 2017, foram realizadas reuniões de trabalho entre as equipes da ALMG, da SEC e da SEE, e

membros do GT-PEL-MG para o planejamento do evento. Em virtude dessa parceria, foi elaborado um documento de referência,

baseado no trabalho desenvolvido pelo GT-PEL-MG, que seria utilizado para subsidiar as discussões do fórum.

Foi definido que o evento contaria com uma etapa regional, que ocorreu entre agosto e outubro de 2017. Nesse período, a

SEC  e  a  SEE  realizaram  sete  encontros  regionais,  proporcionando  a  participação  da  sociedade  dos  diferentes  territórios  de

desenvolvimento na discussão do tema. Nessa etapa, a ALMG contribuiu com a formatação do regulamento dos encontros regionais, a

organização do documento de referência para as discussões, o desenvolvimento e compartilhamento da metodologia a ser utilizada

pelas equipes do Poder Executivo, a consolidação das inscrições e as ações de comunicação do fórum técnico.

Além disso, o evento contou com uma consulta pública virtual no Portal da ALMG, aberta entre os dias 18 de setembro e

13 de outubro, que possibilitou mais uma forma de participação a todos os cidadãos interessados.

A partir de setembro de 2017, foi instituída a comissão organizadora, formada por entidades da sociedade civil e do poder

público, que estabeleceu a programação e o regulamento da etapa final do fórum técnico.

Nesta última etapa, foi elaborado um documento final, fundamentado nas ações e metas do documento de referência, nas

propostas oriundas da consulta pública  online e nas contribuições das etapas regionais.  Por fim, foram eleitos representantes da

sociedade civil para compor o comitê de representação do evento, que, em conjunto com os representantes indicados pelo poder

público, foram responsáveis pela elaboração do presente documento.

2. Trabalhos desenvolvidos

O Fórum Técnico Semeando Letras se desdobrou em seis etapas:

– Entre julho e agosto de 2017, aconteceram seis reuniões de trabalho da comissão executiva do evento, composta pelas

equipes  da ALMG e das  Secretarias  de Estado de Cultura e  de Educação de Minas Gerais.  Nessas  reuniões  foram definidos o

cronograma geral do evento, da etapa de regionalização e da consulta pública. Além disso, a equipe da ALMG realizou oficinas de
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treinamento da metodologia aplicada nos grupos de trabalho a serem realizados no interior do Estado pelas equipes da SEC e da SEE.

A ALMG também elaborou e disponibilizou os materiais de divulgação, comunicação e trabalho do fórum técnico.

– Entre agosto e outubro de 2017, o fórum foi regionalizado, sendo que o documento de referência foi dividido em quatro

eixos temáticos, que foram discutidos em grupos de trabalho nas cidades selecionadas, com a possibilidade de apresentação de novas

ações e metas. Além disso, nessa etapa, foram eleitos representantes regionais para participação na etapa final.

– Entre setembro e outubro de 2017, foi realizada uma consulta pública  online, possibilitando que qualquer pessoa, por

meio eletrônico, apresentasse propostas relacionadas aos temas.

– Entre setembro e outubro de 2017, foram realizadas quatro reuniões preparatórias da comissão organizadora,  com a

finalidade de elaborar a programação e o regulamento da etapa final.

– A etapa final do evento foi realizada entre os dias 22 a 24 de novembro, sendo a plenária final realizada no Auditório José

Alencar Gomes da Silva, na ALMG.

– A instalação do comitê de representação ocorreu em 21 de fevereiro de 2018, marcando o início das reuniões de trabalho.

Algumas dessas etapas serão descritas mais detalhadamente a seguir:

2.1. Comissão executiva

Uma particularidade do Fórum Técnico Semeando Letras  foi  a  instituição da comissão executiva,  anterior  à  etapa de

regionalização do evento. A comissão foi integrada por membros da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, da Secretaria de Estado

de Educação, da Secretaria de Estado de Cultura, assim como por representantes da sociedade civil integrantes do Grupo de Trabalho

do Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas.

Tal  comissão foi  responsável por elaborar  a  programação da etapa regional  do evento e por validar  o  documento de

referência elaborado para a referida etapa. Da mesma maneira, participou da formulação dos prazos e dos temas objetos da consulta

pública virtual.

2.2. Etapa de regionalização

Entre os dias 29 de agosto e 3 de outubro de 2017, o Fórum Técnico Semeando Letras esteve em sete cidades do Estado de

Minas Gerais,  nas quais as  ações e metas contidas  no documento de referência foram apresentadas e puderam ser  alteradas ou

suprimidas. Além disso, houve a aprovação e a priorização de novas ações e metas que foram discutidas, posteriormente, na etapa

final.

O documento de referência foi debatido em quatro grupos de trabalho, divididos nos seguintes eixos temáticos:

Eixo 1 – Democratização do acesso

– Bibliotecas públicas

– Bibliotecas escolares

– Bibliotecas comunitárias

– Acervo e acessibilidade

– Incorporação e uso de tecnologias de informação e comunicação na prática de leitura

Eixo 2 – Fomento à leitura e à formação de mediadores

– Formação de mediadores de leitura

– Incentivo à leitura

Eixo 3 – Valorização institucional da leitura e de seu valor simbólico
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– Articulação e fortalecimento institucional

– Valorização simbólica

– Comunicação e conteúdo

Eixo 4 – Desenvolvimento da economia do livro

– Eventos literários

– Produção autoral

– Produção editorial e distribuição

– Mercado livreiro

– Linhas de fomento

– Compras públicas

Além de apreciar as ações e metas contidas no documento de referência, foi facultado, a cada grupo de trabalho, aprovar até

três novas propostas.

Em cada encontro regional, houve também a possibilidade da eleição de até 16 representantes regionais, sendo até 12 da

sociedade civil e até quatro do poder público, para participar da etapa final do fórum, na Assembleia Legislativa. Ao todo, foram

eleitos  95  representantes  regionais  titulares,  sendo 19  do  poder  público  e  76  da  sociedade  civil.  Os  representantes  eleitos  que

confirmaram presença na etapa final tiveram sua inscrição garantida e realizada diretamente pela assessoria de organização do evento.

No caso dos representantes da sociedade civil, a Assembleia Legislativa custeou as despesas de transporte, alimentação e hospedagem

nos dias de realização da etapa final.

O Quadro 1 apresenta as sete cidades selecionadas para a regionalização do fórum técnico e o número de representantes

eleitos em cada uma delas. A escolha das cidades foi realizada de forma a contemplar, na amplitude possível, os 17 Territórios de

Desenvolvimento do Estado.

QUADRO 1: REGIONALIZAÇÃO DO FÓRUM TÉCNICO SEMEANDO LETRAS

Município (Território de Desenvolvimento)
 

Representantes Regionais Titulares Eleitos 
Data 

Sociedade Civil Poder Público 

Varginha  (Territórios  de  Desenvolvimento
Sul e Sudoeste) 

12 2 29/8/17

Juiz de Fora (Territórios de Desenvolvimento
Mata, Caparaó e Vertentes) 

12 2 5/9/17

Montes  Claros  (Território  de
Desenvolvimento Norte) 

10 3 12/9/17

Governador  Valadares  (Territórios  de
Desenvolvimento Vale do Rio Doce e Vale do
Aço) 

12 4 19/9/17

Belo  Horizonte  (Territórios  de
Desenvolvimento  Metropolitano,  Central  e
Oeste) 

12 3 21/9/17

Uberlândia  (Territórios  de  Desenvolvimento
Triângulo Norte, Noroeste e Triângulo Sul) 

6 1 26/9/17

Teófilo  Otoni  (Territórios  de
Desenvolvimento  Mucuri,  Alto
Jequitinhonha,  e  Médio  e  Baixo
Jequitinhonha) 

12 4 3/10/17
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2.3. Etapa final

A etapa final do Fórum Técnico Semeando Letras aconteceu na Assembleia Legislativa, entre os dias 22 e 24 de novembro

de 2017, e teve a participação de 128 pessoas e a representação de 59 instituições.

Na abertura da etapa, no dia 22, com a presença de parlamentares e demais autoridades públicas, foram realizados três

painéis de contextualização das diferentes temáticas abordadas no evento, com participação de especialistas da área, para subsidiar as

discussões realizadas nos dias seguintes.

No segundo dia, houve a realização de quatro grupos de trabalho, que analisaram o conjunto das propostas. Além das

propostas contidas no documento de referência e das elaboradas nos encontros regionais, foram consideradas as contribuições da

consulta pública  online.  Com isso, o documento encaminhado à apreciação dos grupos de trabalho da etapa final  totalizou 178

propostas.

Os grupos  de  trabalho  debateram as  ações  e  metas  relacionadas  ao  seu  tema e  puderam apresentar  novas  propostas,

devendo priorizar, dentre as novas, até três por eixo temático.

No dia seguinte, plenária final do fórum técnico, foram discutidas as propostas aprovadas nos grupos de trabalho realizados

na  véspera.  Uma vez  encerradas  as  discussões,  foi  aprovado  o  documento  final  do  evento  contendo  145  ações,  além de  suas

respectivas  metas.  Também  foram  apresentadas  e  aprovadas  cinco  moções,  que  integraram  o  referido  documento.  Ao  fim,  o

documento foi recebido pelo deputado Bosco, em nome do presidente da Casa, deputado Adalclever Lopes.

Na plenária final do Fórum Técnico Semeando Letras, foi também eleito o comitê de representação, integrado por entidades

da sociedade civil e do poder público.

2.4. Comitê de representação

Ao  final  do  Fórum  Técnico  Semeando  Letras,  foram  eleitos  representantes  da  sociedade  civil,  que  junto  com  os

representantes indicados pelo poder público, integraram o comitê de representação do evento.

De acordo com o regulamento, seriam indicados pelo poder público até oito representantes, sendo até três da SEC, até três

da SEE e até dois do Conselho Regional de Biblioteconomia da 6ª Região. Além disso, seriam eleitos até oito representantes de

entidades civis atuantes em áreas relacionadas à temática do livro, da leitura, da literatura e das bibliotecas, sendo até dois por eixo

temático, e até oito representantes da sociedade civil, independentes, atuantes nessa temática, sendo até dois por eixo. Foram eleitos o

total de 13 representantes da sociedade civil, sendo oito independentes e cinco de entidades.

Dessa forma, foi formado o comitê de representação do Fórum Técnico Semeando Letras com o total de 21 participantes:

Entidades representantes do poder público:

– Secretaria de Estado de Cultura – SEC (três vagas)

– Secretaria de Estado de Educação – SEE (três vagas)

– Conselho Regional de Biblioteconomia da 6ª Região (duas vagas)

Representantes da sociedade civil – Representações de entidades:

– Associação Multicultural Tribaes

– Câmara Mineira do Livro

– Coletivo Polígono Sul-Mineiro do Livro (duas vagas)

– Instituto Cultural Colofão de Literatura Independente

Representantes da sociedade civil – Representações independentes:

– Agripina Maria da Conceição Vieira
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– Angélica Renata de Castro

– Edna Barbosa de Souza

– Izabela Maria Capovilla Bernardes

– João Aroldo Pereira

– Marco Giebels Vitorino

– Mauro Lopes Martins

– Rodrigo Ricardo Silva Ferreira

Na reunião de instalação do comitê de representação, realizada no dia 21/2/2018, Marília de Abreu Martins de Paiva,

representante do Conselho Regional de Biblioteconomia da 6ª Região, e Carla Floriana Martins, da Associação Multicultural Tribaes,

foram eleitas pelos membros do grupo como coordenadora e relatora do comitê, respectivamente.

O comitê de representação voltou a se reunir nos dias 22/2/2018, 6/3/2018 e 7/3/2018 para discutir as ações e metas

aprovadas na plenária final do fórum e sugerir encaminhamentos e desdobramentos para viabilização do seu atendimento.

São  apresentados  no  Item  3,  a  seguir,  os  possíveis  desdobramentos  propostos  pelo  comitê  de  representação,  para

atendimento das propostas priorizadas.

3. Sugestões do comitê de representação para organização e desdobramento das propostas aprovadas no documento

final

3.1. Metodologia de trabalho

Nos  termos  do  art.  297  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  de  Minas  Gerais,  compete  ao  comitê  de

representação  dos  eventos  institucionais  apresentar  à  Mesa  desta  Casa  as  propostas  aprovadas  nesses  eventos  e  as  respectivas

sugestões de desdobramentos, indicando possibilidades para o atendimento das demandas expressas nas propostas no âmbito do Poder

Legislativo. Tendo em vista a dinâmica própria dos eventos participativos, essa reavaliação é importante, uma vez que repetições,

sobreposições ou contradições podem, inadvertidamente, permanecer no texto aprovado nas plenárias finais, prejudicando a clareza

do documento propositivo e comprometendo potencialmente a sua exequibilidade.

Coube especificamente a este comitê de representação a tarefa de sistematizar e sugerir desdobramentos ao documento final

do Fórum Técnico Semeando Letras, de forma a contribuir para qualificar a ação parlamentar nas etapas de discussão e deliberação no

iminente plano setorial do livro, leitura, literatura e bibliotecas do Estado, a ser encaminhado pelo Poder Executivo a esta Casa na

forma de projeto de lei. A diretriz para a elaboração dos planos estaduais emana do Plano Nacional de Livro e Leitura, instituído pelo

Decreto Federal nº 7.559, de 1º/9/2011.

As sugestões de sistematização indicadas neste relatório resultaram de uma análise em que se buscou encontrar soluções

para  diversos  problemas  identificados  no  texto,  como falta  de  coerência  interna  e  ausência  de  uniformização  dos  prazos  para

cumprimento  das  ações  e  metas.  Além  disso,  como  muitas  propostas  apresentavam  conteúdos  coincidentes,  semelhantes  ou

complementares  entre  si,  foi  necessário  suprimir,  aglutinar,  subdividir  ou  deslocar  propostas  no  texto  durante  o  trabalho  de

sistematização do documento. Essas ações contribuíram para conferir mais organização e clareza ao documento.

Por  fim,  as  adequações  sugeridas  neste  relatório  objetivaram,  tanto  quanto  possível,  viabilizar  a  transformação  do

documento final do fórum técnico em documento normativo, conforme as particularidades e exigências dessa espécie de documento,

sem, todavia, deixar de considerar os aspectos políticos inerentes aos processos de consulta à sociedade para a formulação de políticas

públicas.

O resultado  da  análise  realizada  está  consolidado no  anexo deste  relatório,  que  se  apresenta  na  forma de  um rol  de

propostas para constituição do plano do livro e da leitura do Estado, a ser encaminhado para o Poder Executivo.
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Além das sugestões de alteração textual das propostas, este comitê aprovou também outras recomendações gerais, incluídas

no mesmo anexo, para que sejam encaminhadas ao Poder Executivo, a fim de subsidiar a elaboração do plano setorial do livro, leitura,

literatura e bibliotecas (oriundas das propostas 2.26, 3.21 e 4.18 do documento final).

Prezando pela transparência dos trabalhos deste comitê, apresentamos a seguir síntese dos registros e justificativas para as

intervenções sugeridas.

3.2. Síntese das intervenções sugeridas ao documento final do fórum técnico, consolidadas no anexo:

Deslocamentos:

– 1.39 do eixo 1 para o eixo 3, renumerada como 3.17 neste relatório.

Subdivisões:

– 1.19 do documento final subdividida em 1.17 e 1.18 deste relatório.

Aglutinações:

– 1.11 com 1.8.

– 1.18 com 1.16.

– 2.17 com 2.11.

– 3.28 com 3.21.

– 4.4, 4.33 (parcial), 4.35 com 4.1.

– 4.7 com 4.6.

– 4.8 com 2.13.

– 4.18 com 3.21.

– 4.10, 4.23, 4.28, 4.33 (parcial) com 4.22.

Supressões:

– 1.27 por conteúdo coincidente com o da 1.26.

– 1.45 por conteúdo coincidente com o da 3.5.

– 1.29 e 1.42 por conteúdo coincidente com o da 1.28.

– 1.40 por conteúdo coincidente com o da 4.23.

– 1.43 por conteúdo coincidente com o da 1.13.

– 1.45 por conteúdo coincidente com o da 3.5.

– 1.47 por conteúdo coincidente com o da 1.26.

– 2.24 por conteúdo semelhante com o da 2.7.

– 2.29 por conteúdo compreendido no da 2.3 e da 2.14.

– 2.30 por conteúdo compreendido no da 2.1.

– 3.27 por conteúdo compreendido no da 3.21 e da 3.24.

– 4.26 e 4.31 por conteúdo semelhante ao da 4.11.

– 1.42, 3.26, 4.30, 4.37 por conteúdo compreendido em propostas diversas.

– 1.46, 2.16, 2.23, 2.28 3.29, 4.38 por conteúdo impertinente à organização da política pública, inadequado à forma de

organização do plano setorial ou ainda por não guardar conformidade com outras normas legais.
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Este comitê concluiu pela inviabilidade da proposta 1.46, que demandava o depósito legal de todas as obras publicadas em

Minas Gerais na Biblioteca Pública Estadual. Tal instrumento, disciplinado pela Lei Federal nº 10.994, de 2004, obriga o envio de um

exemplar de todas as publicações produzidas em território brasileiro para a Biblioteca Nacional, que é o órgão responsável pela

captação, guarda, preservação e difusão da produção intelectual brasileira.

Além da diferença entre as atribuições das bibliotecas públicas e da Biblioteca Nacional, a impossibilidade de descarte das

obras oriundas do depósito legal  demandaria da biblioteca pública estadual aumento substancial  de suas instalações físicas e de

profissionais, motivo pelo qual se optou pela não inclusão da proposta no anexo deste relatório.

A proposta 2.16, que previa o incentivo à criação de bibliotecas e de momentos de leitura em empresas, foi suprimida por

ser inexequível tal intervenção do poder público em corporações privadas.

A proposta 2.23, que reivindicava programa de formação de mediadores de leitura para adultos em turno ampliado, foi

considerada inoportuna, uma vez que o público ao qual se destinaria, em tese alunos da educação de jovens e adultos, normalmente

trabalhadores, teria dificuldades em participar de qualquer ação em horário ampliado.

Quanto às propostas 2.28 e 3.29, que demandaram a instituição de semana e mês comemorativos para o setor do livro,

leitura, literatura e bibliotecas, este comitê entendeu que as ações de valorização simbólica do livro e leitura devem ser fruto de um

trabalho contínuo e permanente e, portanto, a instituição de período específico para tal celebração seria incoerente e pouco efetiva.

Por fim, a supressão da proposta 4.38, que reivindicou a divulgação das ações de incentivo aos autores independentes, se

justifica porque tal medida constitui, simultaneamente, pressuposto e desdobramento da ação governamental, guiada pelo princípio da

publicidade na administração pública. Importa mencionar, ainda, que diversas outras propostas em todo o documento analisado já

contêm medidas complementares de divulgação das ações. Por essas razões, tal demanda não deveria figurar no plano setorial como

ação independente.

No texto final aprovado no fórum técnico, que constitui o anexo deste relatório, foram identificadas ainda propostas que,

embora de grande relevância, não se coadunam com o conteúdo próprio de um instrumento legal de planejamento do Estado, como se

pretende o Plano do Livro,  Leitura,  Literatura e  Bibliotecas.  Portanto,  este  comitê  julgou conveniente e  oportuno classificar  as

propostas de número 1.35, 1.36, 1.44, 2.6, 4.32, 4.34 e 4.36 como proposições “não normativas”, transformando-as em sugestões de

requerimentos de comissões desta Casa Legislativa.  Identificamos ainda que as propostas 2.10, 3.21, 4.1 e 4.29, embora tenham

permanecido no anexo, precisariam ser complementadas por meio de requerimentos com o intuito de alcançar maior efetividade.

Depois desses esclarecimentos acerca do processo de sistematização do documento que consta no anexo, apresentamos a

seguir as sugestões de desdobramentos e providências decorrentes da aprovação deste relatório:

3.3. Sugestões de desdobramentos

1. Seja encaminhado aos secretários de Estado de Cultura e de Educação o anexo deste relatório, que contém o resultado da

análise  das  propostas  do  Fórum  Técnico  Semeando  Letras,  sistematizado  pelo  comitê  de  representação  do  evento,  e  outras

recomendações para subsidiar a elaboração do plano setorial do livro, leitura, literatura e bibliotecas do Estado.

2. Seja encaminhado pedido de providências à Secretaria de Estado de Educação – SEE – para:

– garantir, por meio de resolução normativa, que o professor de ensino do uso da biblioteca desenvolva seu trabalho sem

ser deslocado para outras funções, a partir da vigência do plano estadual de livro, leitura, literatura e bibliotecas (proposta 1.44 do

documento final);

– avaliar a possibilidade de incluir, na política remuneratória das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do

Poder Executivo, benefício para os servidores que se capacitarem em mediação de leitura (proposta 2.6 do documento final);
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– consultar o Ministério da Educação sobre a viabilidade de inclusão de curso de mediação de leitura no catálogo nacional

de cursos técnicos (proposta 2.10 do documento final);

– garantir a oferta do espaço para todos os eventos literários apoiados, financiados e/ou subsidiados pelo estado de Minas

Gerais e/ou pelas instituições a ele vinculadas, para exposição, venda e participação garantida dos autores independentes (proposta

4.32 do documento final);

– avaliar a possibilidade de criação de vale-cultura para os servidores dos quadros de pessoal dessas secretarias (proposta

4.36 do documento final).

3. Seja encaminhado pedido de informação para a Secretaria de Estado de Educação sobre a existência de calendário anual

de eventos literários nas escolas da rede estadual. (proposta 4.34 do documento final).

4. Seja encaminhado pedido de providências à Secretaria de Estado de Cultura – SEC – para:

–  solicitar que seja instituído o Programa “Literatura Minas”, em modelo similar ao Programa “Circula Minas”, com o

objetivo de apoiar financeiramente projetos de agentes do livro, leitura, literatura e bibliotecas voltados à circulação e/ou produção de

eventos literários nacionais e internacionais (proposta 4.29 do documento final);

– analisar a possibilidade de alteração do decreto que institui os critérios para seleção de obras do Prêmio Governo Minas

Gerais de Literatura a fim de contemplar nova categoria para premiação de obras literárias publicadas exclusivamente em suporte

digital, condicionada à complementação orçamentária para a premiação (propostas 1.35 e 1.36 do documento final);

– garantir a oferta de espaço, em todos os eventos literários apoiados, financiados e/ou subsidiados pelo Estado de Minas

Gerais e/ou pelas instituições a ele vinculadas, para exposição, venda e participação garantida dos autores independentes (proposta

4.32 do documento final);

–  avaliar  a  possibilidade  de  criação  de  vale-cultura  para  os  servidores  do  quadro  desta  Secretaria  (proposta  4.36  do

documento final);

–  prever,  na  regulamentação  da  Lei  nº  22.944,  de  2018,  que  institui  o  Sistema  Estadual  de  Cultura,  o  Sistema  de

Financiamento à Cultura e a Política Estadual de Cultura Viva e dá outras providências , e nos editais correspondentes, o apoio a até

dois eventos literários de pequeno porte, anualmente, em cada um 17 territórios de desenvolvimento do Estado. (proposta 4.1 do

documento final).

5. Seja encaminhado pedido de providências ao Ministério do Trabalho para que seja avaliada a possibilidade de inclusão

de profissionais ligadas ao setor do LLLB como escritores, tradutores, ilustradores, bibliotecários, etc., entre as ocupações que possam

ser enquadradas como microempreendedores individuais – MEIs – (proposta 3.30 do documento final).

ANEXO

Recomendações ao Poder Executivo para elaboração do Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas –
PELLLB:

I) Fazer constar, entre as diretrizes a serem previstas na parte normativa do PELLLB, incentivo à criação, à manutenção e

ao aprimoramento de projetos de leitura focados no atendimento a toda a população, com especial atenção às pessoas privadas de

liberdade, crianças, adolescentes e jovens em bairros e comunidades com grande concentração de população de baixa renda e alto

risco ou vulnerabilidade sociais, em todos os municípios mineiros, a partir de ações pactuadas entre os poderes executivos estadual e

municipais e as iniciativas independentes (proposta 2.26 do documento final).

II)  Fazer  constar,  na  parte  normativa  do  futuro  plano,  dispositivo  que  preveja  a  criação  de  comissão  mista  de

acompanhamento do PELLLB, disciplinado suas diretrizes,  finalidades e formas de atuação, incluindo-se o acompanhamento de
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matérias de interesse do setor no âmbito dos Poderes Legislativos federal, estadual e municipais  (proposta 3.21 e 4.18 do documento

final).

Propostas de Ações e Metas para o Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas do Estado

EIXO 1 – DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO

Tema: Bibliotecas públicas

Ação  1.1:  Manter  edital  de  criação  de  bibliotecas  públicas  municipais  do  Sistema  Estadual  de  Bibliotecas  Públicas

Municipais – SEBPM –, criando bibliotecas preferencialmente em municípios que ainda não possuem este equipamento.

Meta 1.1a: Edital divulgado anualmente, a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Ação  1.2:  Fortalecer  o  edital  de  criação  de  bibliotecas  públicas  municipais  com  aumento  do  recurso  orçamentário,

contemplando acervo, equipamentos, acessórios e mobiliário, compatível com o número de municípios sem biblioteca.

Meta 1.2a:  Bibliotecas públicas  criadas  em 100% dos municípios,  respeitado o mínimo de 12 por ano,  com estrutura

mínima,  em conformidade  com as  diretrizes  da  International  Federation  of  Library Associations  and  Institutions  –  Ifla  –  para

bibliotecas públicas, ao longo de dez anos.

Ação 1.3: Adotar as  Diretrizes da Ifla sobre os Serviços da Biblioteca Pública na criação e adequação de bibliotecas

públicas.

Meta 1.3a:  Estabelecimento de diretrizes  mínimas,  de acordo com as  diretrizes  da Ifla,  para criação e adequação das

bibliotecas públicas, até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.4: Ofertar curso de capacitação, presencial e/ou a distância, em elaboração de projeto para o edital de criação de

bibliotecas, com recursos governamentais ou parcerias, nos diversos territórios de Minas Gerais.

Meta 1.4a: Curso de capacitação presencial e/ou a distância realizado em cada edital de criação de bibliotecas públicas, a

partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.5: Criar edital específico para adequação das bibliotecas públicas já existentes.

Meta 1.5a: Um edital específico para adequação de bibliotecas públicas publicado por ano, a partir do terceiro ano de

vigência deste plano.

Ação 1.6: Garantir destinação regular e crescente de recursos orçamentários para o SEBPM, incluindo a contratação de

profissionais.

Meta 1.6a: 100% de aumento dos recursos orçamentários e da contratação de profissionais para o SEBPM em cinco anos,

com incremento gradual, a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.7: Oferecer regularmente oportunidades de capacitação para todos os agentes que integram as bibliotecas públicas

(com relação a acervo, espaço, acessibilidade, organização, serviços, preservação, atividades, uso de tecnologias da informação e

comunicação – TICs –, etc.).

Meta 1.7a: No mínimo dois cursos de capacitação realizados regionalmente e anualmente, a partir do primeiro ano de

vigência deste plano.

Ação 1.8: Editar ato normativo de criação dos núcleos de referência do SEBPM.

Meta 1.8a: Aprovação, até o terceiro ano de vigência deste plano, de ato normativo que inclua os núcleos de referência do

SEBPM na estrutura orgânica da Secretaria de Estado da Cultura e que defina suas atribuições e plano de trabalho.
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Ação 1.9: Selecionar os municípios onde serão localizados os núcleos de referência do SEBPM, iniciando pelos que estão

localizados em regiões de baixo Produto Interno Bruto – PIB – e Índice de Desenvolvimento Humano – IDH – municipais.

Meta 1.9a: Dezessete municípios selecionados para instalação dos núcleos de referência do SEBPM, sendo um em cada

território de desenvolvimento, no primeiro ano de vigência deste plano.

Ação  1.10:  Destinar  recursos  para  a  instalação  e  manutenção  dos  núcleos  de  referência  do  SEBPM  nas  cidades

selecionadas.

Meta 1.10a: Cessão de espaço físico para instalação dos núcleos de referência do SEBPM negociada com as prefeituras

municipais dos municípios selecionados, até o quinto ano de vigência deste plano.

Meta 1.10b: Concurso público para contratação de pelo menos 17 bibliotecários realizado, até o quinto ano de vigência

deste plano, um para cada território de desenvolvimento.

Tema: Bibliotecas escolares

Ação 1.11: Criar bibliotecas escolares nas escolas da rede estadual de ensino que ainda não as possuem, com estrutura

completa e acessibilidade, incluindo profissionais habilitados, segundo os parâmetros indicados pelo documento Biblioteca Escolar

como Espaço de Produção do Conhecimento: Parâmetros para Bibliotecas Escolares, do Grupo de Estudos em Bibliotecas Escolares

da Universidade Federal de Minas Gerais – Gebe-UFMG –, via recursos orçamentários da Secretaria de Estado de Educação – SEE.

Meta 1.11a: Bibliotecas escolares criadas em 100% das escolas da rede estadual, até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.12: Diagnosticar, adequar e manter a estrutura das bibliotecas escolares existentes na rede estadual de ensino, via

recursos orçamentários da SEE, segundo os parâmetros indicados pelo documento Biblioteca Escolar como Espaço de Produção do

Conhecimento: Parâmetros para Bibliotecas Escolares, do Gebe-UFMG.

Meta 1.12a: Diagnóstico das bibliotecas escolares realizado até o segundo ano de vigência deste plano.

Meta 1.12b: 30% das bibliotecas escolares com estrutura adequada, segundo os parâmetros definidos no documento do

Gebe-UFMG, até o quinto ano de vigência deste plano.

Meta 1.12c: 100% das bibliotecas escolares com estrutura adequada, segundo os parâmetros definidos pelo documento do

Gebe – UFMG, até o décimo ano de vigência deste plano.

Meta 1.12d: Adequar as bibliotecas já existentes de acordo com a lei federal de acessibilidade.

Meta 1.12e: Implantar e disponibilizar software/sistema de gestão de acervo de biblioteca escolar.

Ação 1.13: Garantir a destinação de recursos orçamentários às caixas escolares para aplicação específica na estruturação e

manutenção das bibliotecas escolares, com aportes regulares de recursos.

Meta 1.13a: Definir percentual específico dos recursos orçamentários estaduais destinados às caixas escolares e designados

pela Secretaria de Estado de Educação para as bibliotecas escolares, a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.14: Instituir o Sistema Estadual de Bibliotecas Escolares vinculado à estrutura administrativa da SEE.

Meta 1.14a: Ato normativo para inserção do Sistema Estadual de Bibliotecas Escolares na estrutura administrativa da SEE

aprovado no primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 1.14b: Concurso para analista-educacional, com formação em biblioteconomia e analista-educacional com formação

em pedagogia realizado até o segundo ano de vigência deste plano.

Ação 1.15: Estruturar núcleos de planejamento e coordenação das bibliotecas escolares, nas Superintendências Regionais

de Ensino – SREs.
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Meta 1.15a: Núcleo de planejamento e coordenação das bibliotecas escolares nas SREs estruturado com funções, dotação

de pessoal e espaço físico definidos, no terceiro ano de vigência deste plano.

Meta 1.15b: Concurso público para contratação de dois bibliotecários para cada núcleo de planejamento, em cada uma das

SREs, a partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.16: Garantir a presença de profissional bibliotecário em cada escola da rede estadual de ensino.

Meta 1.16a: Concurso para bibliotecário para atuação nas bibliotecas escolares realizado até o final da vigência deste plano.

Meta 1.16b: Contratação do profissional bibliotecário para todas as escolas da rede estadual de ensino público até o final da

vigência deste plano.

Ação 1.17: Ofertar regularmente oportunidades de capacitação para todos os agentes que integram as bibliotecas escolares

(com relação a acervo, espaço, acessibilidade, organização, serviços, preservação, atividades, uso de TICs, etc.).

Meta 1.17a:  Oferta  de curso anual  de capacitação,  em colaboração com outras  entidades a  partir  do primeiro ano de

vigência deste plano.

Tema: Bibliotecas comunitárias

Ação 1.18: Identificar, cadastrar e diagnosticar as bibliotecas comunitárias.

Meta 1.18a: Relatório quadrienal das informações sobre as bibliotecas comunitárias apresentado, a partir do segundo ano de

vigência deste plano.

Ação 1.19: Ofertar vagas para os agentes das bibliotecas comunitárias,  e das existentes no sistema prisional  e centros

socioeducativos de internação e de internação provisória, nos cursos oferecidos pelo SEBPM e pelas SREs.

Meta  1.19a:  Vagas  para  os  agentes  das  bibliotecas  comunitárias,  e  das  existentes  no  sistema  prisional  e  centros

socioeducativos, disponibilizadas em 100% dos cursos oferecidos pelo SEBPM e pelas SREs, a partir do primeiro ano de vigência

deste plano.

Ação  1.20:  Orientar  as  prefeituras,  a  iniciativa  privada  e  instruir  os  gestores  das  bibliotecas  comunitárias  sobre  a

institucionalização e o apoio às bibliotecas comunitárias.

Meta 1.20a: Ofício para sensibilização enviado a 100% dos municípios que possuem bibliotecas comunitárias até o quinto

ano de vigência deste plano.

Meta 1.20b: Produção de material instrutivo às bibliotecas comunitárias sobre a institucionalização, até o quinto ano de

vigência deste plano.

Meta 1.20c: Divulgação para a sociedade civil sobre a existência e particularidades das bibliotecas comunitárias.

Tema: Acervo e acessibilidade

Ação 1.21: Selecionar e adquirir acervos compatíveis com o nível de competência de leitura, faixa etária (considerando

inclusive cidadãos com idade superior a 60 anos) e interesses dos grupos de usuários das comunidades atendidas pelas bibliotecas

públicas, escolares e comunitárias, tendo como um dos princípios a bibliodiversidade.

Meta 1.21a: Critérios de seleção para as compras públicas de acervos estabelecidos, a partir do primeiro ano de vigência

deste plano.

Ação 1.22: Promover a participação das entidades civis representativas do segmento de livro, leitura, literatura e bibliotecas

– LLLB – na elaboração de editais de compras de acervos.

Meta 1.22a: Normas para editais futuros aprimoradas, com a participação de representantes da sociedade civil, a partir do

primeiro ano de vigência deste plano.
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Ação 1.23: Criar edital para aquisição e distribuição de materiais acessíveis e equipamentos de tecnologia assistiva às

bibliotecas públicas, escolares e comunitárias.

Meta 1.23a: Edital de acessibilidade anual realizado, a partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Meta 1.23b:  Curso de capacitação,  presencial  ou a distância,  voltado para tecnologias  assistivas  oferecido a partir  do

segundo ano de vigência deste plano.

Ação 1.24:  Implantar  bibliotecas  nas  unidades prisionais,  nas  unidades socioeducativas  de  internação e  de internação

provisória e nas associações de proteção e assistência ao condenado – Apacs – que ainda não as possuem.

Meta 1.24a: Instrumento jurídico de parceria  entre as Secretarias  de Estado de Administração Prisional  – Seap –,  de

Segurança Pública – Sesp, de Cultura – SEC –, de Educação – SEE –, e outros órgãos de competência concorrente, formalizado no

primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 1.24b: Diagnóstico da demanda de criação de bibliotecas elaborado em até seis meses após a assinatura do termo.

Meta 1.24c: Fornecimento e disponibilidade do serviço de caixa-estante em todas as unidades enquanto não estiverem

instaladas as bibliotecas.

Meta  1.24d:  Garantir  que  100% das  unidades  prisionais  e  dos  centros  socioeducativos de  internação  e de  internação

provisória tenham bibliotecas instaladas até o décimo ano de vigência deste plano.

Tema: Incorporação e uso de tecnologias de informação e comunicação na prática de leitura

Ação 1.25: Instalar e manter em funcionamento infraestrutura de acesso a internet e telefonia nas bibliotecas escolares,

inclusive naquelas inseridas em unidades socioeducativas de internação e de internação provisória e unidades prisionais, e provê-las

de equipamentos de tecnologias de informação e de tecnologias assistivas.

Meta 1.25a: Levantamento, no primeiro ano de vigência deste plano, dos equipamentos de tecnologia de informação e de

tecnologias assistivas disponíveis nas bibliotecas escolares.

Meta 1.25b: Infraestrutura tecnológica e assistiva instalada até o terceiro ano de vigência deste plano.

Meta 1.25c:  Serviços  de  internet  e  telefonia  disponibilizados em todas as  bibliotecas  escolares,  até  o  décimo ano de

vigência deste plano.

Ação 1.26: Contratar profissionais capacitados em tecnologias da informação e comunicação – TICs – para prestar suporte

ao uso e manutenção dos equipamentos da Biblioteca Pública Estadual de Minas Gerais e compor o quadro permanente de pessoal da

instituição.

Meta 1.26a: Profissionais contratados até o segundo ano de vigência deste plano.

Ação 1.27:  Fortalecer  os  Núcleos  de  Tecnologias  Educacionais  –  NTEs – das  SREs para  atendimento  às  bibliotecas

escolares, aumentando o quadro permanente de pessoal para atendimento às bibliotecas escolares.

Meta 1.27a: Profissionais contratados para atuação nos NTEs até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.28: Ampliar o acesso às TICs para a comunidade escolar.

Meta 1.28a: Documento orientador sobre o acesso da comunidade escolar ao espaço da escola para usufruto das TICs

elaborado até o terceiro ano de vigência deste plano.

Meta 1.28b: Acesso às TICs ampliado até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.29: Adquirir e disponibilizar acervo em formato digital nas bibliotecas escolares.

Meta  1.29a:  Títulos  para  composição  de  acervo  em suporte  digital  incluídos  no  catálogo de  aquisição  de  obras  para

biblioteca escolar até o quinto ano de vigência deste plano.
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Ação 1.30: Capacitar os profissionais das bibliotecas para o uso qualificado de tecnologias para acessar e mediar o acesso a

conteúdos literários em formatos digitais.

Meta 1.30a: Oferta anual de curso de formação em uso de tecnologias para leitura e mediação de leitura,  a partir  do

primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 1.31: Capacitar mediadores de leitura para que façam uso de TICs em suas atividades.

Meta 1.31a: Parceria com instituições competentes para a realização dos cursos formalizada até o terceiro ano de vigência

deste plano.

Ação 1.32: Lançar editais específicos para financiamento de ações, aquisição de acervo, contratação de serviços e outras

ações para bibliotecas comunitárias cadastradas no SEBPM, de forma a garantir a institucionalização, o fortalecimento, a gestão e a

manutenção dessas bibliotecas.

Meta 1.32a: Edital publicado anualmente para apoio às bibliotecas comunitárias a partir do segundo ano de vigência deste

plano.

Ação 1.33: Diagnosticar e adequar a estrutura de bibliotecas não vinculadas à rede estadual de educação existentes no

sistema prisional e nos centros socioeducativos de internação e de internação provisória.

Meta 1.33a: Diagnóstico das bibliotecas prisionais existentes até o primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 1.33b: Assegurar manutenção e renovação anuais do acervo, por meio de compras públicas, de acordo com uma

política de desenvolvimento de acervo.

Meta 1.33c: Dotar 25% das bibliotecas existentes com estrutura adequada até o quinto ano de vigência deste plano, e as

demais até o final da vigência deste plano.

Meta 1.33d: Estabelecimento de parcerias com outras entidades para apoiar as bibliotecas das Apacs.

EIXO 2 – FOMENTO À LEITURA E À FORMAÇÃO DE MEDIADORES

Tema: Formação de mediadores de leitura

Ação 2.1: Incentivar a inclusão de disciplinas voltadas à mediação de leitura nos currículos dos cursos de nível médio, na

modalidade normal, e de graduação em biblioteconomia, pedagogia, letras, normal superior e outros cursos correlatos de licenciatura,

prevendo-se encontros entre representantes do poder público estadual, do Conselho Nacional de Educação – CNE – e dos colegiados

dos cursos de graduação das instituições de ensino superior.

Meta 2.1a: Reunião anual para discutir a inclusão de disciplinas de mediação de leitura realizada a partir do primeiro ano de

vigência deste plano.

Ação 2.2: Apoiar a oferta de projetos de extensão e pesquisa voltados à formação do leitor e à mediação de leitura nos

cursos  de  graduação  em  biblioteconomia,  letras,  pedagogia  e  demais  licenciaturas  correlatas,  prevendo-se  encontros  entre

representantes do poder público estadual e dos colegiados dos cursos de graduação das instituições de ensino superior.

Meta 2.2a: Reuniões para indicação de projetos de extensão realizadas desde o primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 2.3: Realizar seminários, debates e oficinas interdisciplinares sobre a formação de leitores e mediação de leitura, com

participação das  instituições  de ensino superior  que  ofertam os cursos de  biblioteconomia,  pedagogia,  letras,  e  correlatos,  e  da

sociedade em geral, em espaços abertos ao público.

Meta 2.3a: Realizar ao menos um evento anual regionalizado sobre formação de mediadores e mediação de leitura em cada

um dos 17 territórios de desenvolvimento a partir do terceiro ano de vigência deste plano.
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Ação 2.4: Instituir prêmio para projetos ou práticas de mediação de leitura inovadores ou inspiradores.

Meta 2.4a: Prêmio anual para mediadores de leitura instituído até o primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 2.5: Oferecer capacitação, presencial e a distância, em mediação de leitura e contação de histórias para educadores,

bibliotecários, professores, auxiliares de bibliotecas e voluntários de bibliotecas comunitárias.

Meta 2.5a: Oficina de capacitação para mediadores de leitura realizada anualmente, nos 17 territórios de desenvolvimento,

a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 2.5b: Parcerias com instituições de ensino e entidades culturais para a capacitação de mediadores de leitura.

Ação 2.6: Implantar programa de formação de jovens mediadores de leitura nas escolas públicas, no turno ampliado com a

possibilidade de pagamento de bolsa em valor equivalente ao garantido ao menor aprendiz na Lei Federal nº 10.097, de 19/12/2000.

Meta 2.6a: Programa de formação de jovens mediadores implementado até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 2.7: Elaborar e publicar cartilha de boas práticas em mediação de leitura, contendo sugestões de atividades a serem

realizadas  e  exemplos  de  projetos  de  sucesso no  incentivo à  leitura,  com distribuição  para  as  bibliotecas,  escolas  e  iniciativas

independentes de promoção à leitura.

Meta 2.7a: Cartilha de boas práticas publicada a cada divulgação de resultado do prêmio para mediadores de leitura.

Ação 2.8:  Criar  grupo de  discussão  em ambientes  virtuais  para troca  de  experiências  e  registro  de  boas  práticas  em

mediação de leitura.

Meta 2.8a: Grupo de discussão virtual criado no primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 2.8b: Convite  virtual  para integrar o grupo de discussão enviado aos mediadores  de leitura no primeiro ano de

vigência deste plano.

Ação 2.9: Propor curso profissionalizante de mediador de leitura para estudantes do ensino médio das escolas públicas

estaduais.

Meta 2.9a: Curso profissionalizante aprovado até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 2.10: Incentivar a criação de clubes de leitura, saraus, piqueniques literários e encontros intergeracionais de leitura em

escolas e espaços culturais públicos ou privados nos municípios.

Meta 2.10a: Elaborar material de orientação sobre a criação de clubes de leitura, saraus, piqueniques literários e encontros

intergeracionais de leitura até o quinto ano de vigência deste plano.

Meta 2.10b: Mapear e divulgar, por meio de canais oficiais, os clubes de leitura, saraus, piqueniques literários e encontros

intergeracionais de leitura existentes.

Tema: Incentivo à leitura

Ação 2.11: Contemplar porcentagem de recurso por território e para pessoas físicas e microempreendedores individuais –

MEIs –, nos editais do Fundo Estadual de Cultura – FEC – e da Lei Estadual de Incentivo à Cultura – LEIC –, e prever pontuação

específica para financiar projetos de incentivo à leitura.

Meta 2.11a: Editais com pontuação para projetos de incentivo à leitura publicados até o terceiro ano de vigência deste

plano.

Ação  2.12:  Capacitar  proponentes  de  projetos  de  incentivo  à  leitura,  segundo  as  normas  e  os  critérios  adotados  nos

mecanismos de incentivo à cultura em vigor no Estado, por meio da realização de cursos presenciais e à distância a cada edital da Lei

do Sistema de Financiamento à Cultura (SIFC e FEC).
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Meta 2.12a: No mínimo um curso de capacitação realizado a cada edital a partir do primeiro ano de vigência deste plano

abrangendo os 17 territórios de desenvolvimento do Estado.

Ação 2.13: Realizar encontros para a interação e integração entre pessoas e entidades que atuam em ações de incentivo à

leitura.

Meta 2.13a: Pelo menos um encontro anual para troca de experiências realizado, a partir do terceiro ano de vigência deste

plano.

Ação 2.14: Promover contações de histórias, rodas de leitura, piqueniques literários e feiras de livros em espaços públicos

de convívio, como bibliotecas, praças e parques, nos 17 territórios de desenvolvimento, por meio de parcerias com projetos culturais

existentes.

Meta 2.14a: Parcerias celebradas a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Ação  2.15:  Estimular  e  realizar  atividades  de  incentivo  à  leitura  em instituições  de  longa permanência  como asilos,

orfanatos, hospitais e unidades dos sistemas prisional e centro socioeducativo, mediante o fortalecimento do Programa de Extensão

Bibliotecária da Superintendência de Bibliotecas Públicas e Suplemento Literário – SUBSL.

Meta 2.15a: Aumento anual de 10% das ações do Programa de Extensão Bibliotecária da SUBSL a partir do primeiro ano

de vigência deste plano.

Ação 2.16: Incentivar e realizar encontros para troca de experiências leitoras e contação de histórias pelas famílias em

espaços públicos de acesso fácil e gratuito.

Meta 2.16a: No mínimo dois encontros realizados nas escolas públicas estaduais e/ou outros espaços culturais, a partir do

terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 2.17: Instituir projetos de incentivo à leitura nas escolas públicas estaduais com diretrizes, objetivos e ações pré-

definidas.

Meta 2.17a: Documento orientador de projetos de incentivo para as bibliotecas escolares elaborado no primeiro ano de

vigência deste plano.

Meta 2.17b: Projetos e ações acompanhados pelo Sistema Estadual de Bibliotecas Escolares de Minas Gerais, a partir do

quarto ano de vigência deste plano.

Meta 2.17c: Grupo de discussão para debate sobre a abertura das bibliotecas escolares para a comunidade formado no

primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 2.18: Desenvolver cronograma de referência junto às escolas que participam do Programa Escola nas Férias, do

Programa Escola Aberta e que ofertam educação integral para visita dos estudantes a espaços de bibliotecas.

Meta 2.18a: Cronograma apresentado às escolas participantes dos programas até o primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 2.19: Realizar  workshops de mediação de leitura que tragam luz à Lei nº 10.639/03, que trata da história e cultura

africana e afro-brasileira e à Lei 11.645/08, que trata da história e cultura indígena, na formação do educador e em áreas afins.

Meta 2.19a: Oferta anual de curso sobre as temáticas elencadas a partir do segundo ano nas 47 SREs.

Ação 2.20: Promover formação continuada em serviço aos servidores públicos que atuam na área do livro, leitura literatura

e bibliotecas, em cursos de vários níveis relacionados a essas temáticas, financiados pela entidade mantenedora da instituição a que os

referidos profissionais estejam vinculados.

Meta 2.20a: Promoção de dois cursos anuais contemplando os 17 territórios de desevolvimento do Estado, a partir do

quarto ano da vigência deste plano.
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Ação 2.21: Assegurar que em todas as capacitações dos profissionais da LLLB sejam contemplados os direitos previstos no

Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Meta 2.21a: Incluir a temática da inclusão em todas as formações deste plano a partir do primeiro ano de vigência deste

plano.

EIXO 3 – VALORIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA LEITURA E DE SEU VALOR SIMBÓLICO

Tema: Articulação e fortalecimento institucional

Ação 3.1: Realizar seminário com pesquisadores para apresentação de estudos e pesquisas desenvolvidas na área do LLLB.

Meta 3.1a: Seminário de LLLB realizado anualmente, com publicação de anais e transmissão e interação ao vivo pela

internet, a partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.2: Realizar conferências regionais sobre o LLLB em parceria com os municípios.

Meta 3.2a: Conferência trienal realizada a partir do primeiro ano de vigência deste plano, contemplando os 17 territórios de

desenvolvimento de Minas Gerais.

Ação 3.3: Alterar a denominação do segmento “Literatura, Livro e Leitura” do Conselho Estadual de Política Cultural –

Consec – para “Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas”, e atribuir a ele a nova responsabilidade de acompanhar as ações do Plano

Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas – PELLLB.

Meta 3.3a: Nova denominação do segmento “Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas” no Consec aprovada nos decretos de

regulamentação do conselho até o primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.4: Realizar campanhas para sensibilização da comunidade e dos gestores públicos sobre a criação de Associações de

Amigos de Bibliotecas nos municípios mineiros, por meio da produção e disponibilização de material de orientação sobre criação,

divulgação, manutenção e uso da entidade para as prefeituras e bibliotecas.

Meta 3.4a: Material de orientação produzido e disponibilizado a partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Meta 3.4b:  Cursos de capacitação para os gestores  públicos  e  demais  interessados oferecidos anualmente,  a  partir  do

terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.5: Reformular os editais de incentivo, garantindo a regionalização dos recursos, de modo que possam atender à

necessidade de manutenção das entidades representativas do LLLB, sem fins lucrativos, com comprovada atuação na área, incluindo

grupos de amigos das bibliotecas.

Meta 3.5a:  Edital  anual de incentivo destinado às entidades representativas do LLLB publicado até o terceiro ano de

vigência deste plano.

Ação 3.6: Fomentar a oferta de subsídios e isenções fiscais às entidades representativas do LLLB, por meio da articulação

com as prefeituras municipais, prevendo-se a realização de reuniões para discussão do tema.

Meta 3.6a: Reuniões com representantes dos Poderes Executivo e Legislativo municipais realizadas no primeiro ano de

vigência deste plano.

Ação 3.7: Desenvolver e divulgar espaço virtual público em rede para a publicação de necessidades não financeiras e

promoção de permutas entre as entidades do setor de LLLB.

Meta 3.7a: Plataforma virtual de classificados não financeiros do setor do LLLB instalada e funcionando até o quinto ano

de vigência deste plano.
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Ação 3.8: Realizar oficinas de capacitação de gestores e cidadãos para a elaboração de Plano Municipal do Livro, Leitura,

Literatura e Bibliotecas – PMLLLB.

Meta 3.8a: No mínimo uma oficina de capacitação para a elaboração de PMLLLB realizada em cada um dos 17 territórios

de desenvolvimento, até o terceiro ano de vigência deste plano, com opção de formação a distância.

Meta 3.8b: Comissão de acompanhamento regional para auxiliar na elaboração dos PMLLLBs criada até o terceiro ano de

vigência deste plano.

Ação 3.9: Estabelecer parcerias com as instituições civis do setor de LLLB que possuam canais de divulgação estabelecidos

para fortalecimento da pauta e da divulgação das ações do PELLLB, por meio do desenvolvimento de uma agenda compartilhada ou

noticiário online específico para divulgação das ações do setor em todo o Estado.

Meta 3.9a: Agenda para divulgação das ações do setor de LLLB desenvolvida a partir do primeiro ano de vigência deste

plano.

Tema: Valorização simbólica

Ação 3.10: Promover a conscientização sobre a diversidade simbólica da leitura e da literatura em campanhas institucionais

que alcancem o público das bibliotecas, instituições de ensino públicas e privadas, livrarias e famílias, bem como espaços alternativos

de leitura e o público em geral, de modo a propiciar o acesso ao livro e à prática da leitura como ampliação de direitos culturais e

vivência da cidadania.

Meta 3.10a: Campanha anual com lançamento em outubro realizada a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.11: Instituir comissão composta de representantes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, de membros da

indústria e do comércio editorial e da sociedade civil, garantindo a participação de pessoas com deficiência, para discutir e fortalecer o

tema da acessibilidade e da lei de inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Meta 3.11a: Membros da comissão designados e respectivo regulamento publicado até o terceiro ano de vigência deste

plano.

Ação 3.12: Propor a inclusão de projetos de leitura em programas de medidas socioeducativas, por meio da criação de uma

comissão intragovernamental com representantes das Secretarias de Estado de Segurança Pública – Sesp –, de Cultura – SEC –, de

Educação – SEE, e órgãos de competência concorrente.

Meta 3.12a: Comissão instituída no primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.13:  Formalizar  parcerias  entre  a  SEC,  responsável  pelo  projeto  Caixa-Estante,  e  outros  órgãos  correlatos  aos

objetivos do projeto, incluindo órgãos municipais e instituições não governamentais, para a ampliação dos recursos e do alcance dessa

ação.

Meta 3.13a: No mínimo uma parceria formalizada até o quinto ano de vigência deste plano.

Ação 3.14: Formalizar parcerias com universidades públicas,  o Sistema S (Sebrae,  Senac, Sesi,  Sesc,  Sescoop,  Senai,

Fiemg e IEL) e outras instituições interessadas para consultorias e cursos de capacitação para os profissionais do LLLB e gestores

públicos.

Meta 3.14a: No mínimo uma parceria para a capacitação dos profissionais do LLLB e gestores públicos, contemplando os

17 territórios de desenvolvimento, formalizada a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Meta  3.14b:  Parcerias  com  os  municípios  para  criação  de  equipes  multiplicadoras  para  garantir  maior  alcance  das

capacitações estabelecidas a partir do segundo ano de vigência deste plano.

Ação 3.15: Produzir material informativo sobre os diferentes tipos de biblioteca e suas funções.

Página 23 de 46 www.almg.gov.br   

Sexta-feira, 6 de abril de 2018

http://www.almg.gov.br/


Meta 3.15a: Cartilha produzida para distribuição em municípios de todos os 17 territórios de desenvolvimento até o terceiro

ano de vigência deste plano.

Meta 3.15b: Chamadas em rádio, TV, internet e mídias sociais sobre o tema veiculadas a partir do primeiro ano de vigência

deste plano.

Ação  3.16: Instituir  um  prêmio  direcionado  às  prefeituras  municipais  que  vise  a  promoção  e  o  reconhecimento  de

bibliotecas que atendam a requisitos de qualidade como: mediação de leitura; renovação de acervo; capacitação de profissionais;

qualidade das instalações; informatização e automação do acervo; etc.

Meta 3.16a: Prêmio Prefeitura Amiga das Bibliotecas instituído até o quinto ano de vigência deste plano.

Ação 3.17: Criar intercâmbios intermunicipais entre bibliotecas públicas,  escolares e comunitárias,  de forma que boas

práticas de mediação e democratização do acesso ao livro,  à leitura,  à literatura e às bibliotecas possam ser replicadas entre os

municípios.

Meta 3.17a: Elaboração e execução de cronograma anual, elegendo anualmente duas bibliotecas para coordenar, divulgar e

sediar os encontros, a partir do segundo ano de vigência deste plano.

Tema: Comunicação e conteúdo

Ação 3.18: Elaborar e executar plano de comunicação para organizar e programar a divulgação das ações do LLLB.

Meta 3.18a: Plano de comunicação elaborado e executado a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.19: Desenvolver aplicativo para centralização e divulgação de informações sobre as ações de incentivo à leitura

realizadas no Estado.

Meta 3.19a: Aplicativo funcionando até o quinto ano de vigência deste plano.

Ação 3.20: Constituir grupo de trabalho integrado por diversos setores da cultura no Estado para identificar e formalizar

demandas ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC –, visando contribuir para o seu aprimoramento e

efetividade, em articulação com o Ministério da Cultura.

Meta 3.20a: Grupo de trabalho constituído até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação  3.21: Incentivar  a  criação  de  sites  e  o  uso  de  redes  sociais  nas  instituições  de  ensino  e  bibliotecas  escolares,

municipais e comunitárias, por meio da implementação de projeto de capacitação, realizado por meio de parcerias com instituições

governamentais e não governamentais, para a criação e manutenção de páginas sobre as instituições em redes sociais.

Meta 3.21a: Projeto de capacitação implementado até o quinto ano de vigência deste plano.

Ação 3.22: Instituir Colegiado Permanente Misto de Acompanhamento do Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e

Bibliotecas – PELLLB – e das atividades gerais dos setores envolvidos, formado por representantes do poder público – da SEC e da

SEE – e da sociedade civil, de composição equânime e tripartite. O representante setorial do livro, leitura, literatura e bibliotecas do

Consec  será  imediatamente  membro  componente  desse  colegiado  e  deverá  levar  àquele  Conselho  os  diagnósticos  e  pleitos  do

colegiado do PELLLB-MG. Os representantes poderão ser reeleitos ou redesignados e a presidência será composta pelo Secretário de

Estado de Cultura e pelo Secretário de Estado de Educação.

Meta 3.22a: Publicação, no Diário Oficial de Minas Gerais, do Colegiado Misto de Acompanhamento do PELLLB no

primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 3.22b: Desenvolvimento do plano de trabalho norteador das atividades e funções a serem executadas pelo Colegiado

Misto, no primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 3.22c: Reuniões bimestrais para acompanhamento do PELLLB, a partir da aprovação do plano de trabalho.
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Meta 3.22d: Criação de grupo de trabalho interdisciplinar misto para realização de pesquisa para construção do glossário

para o PELLLB, incluindo pesquisadores externos com bolsa.

Meta  3.22e:  Acompanhamento  de  matérias  legislativas  relativas  ou  do  interesse  da  área  do  LLLB e  atuação  quando

necessária.

Ação 3.23: Formalizar parcerias com veículos de mídia para divulgação das ações do PELLLB.

Meta 3.23a: No mínimo quatro parcerias anuais efetivadas a partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.24: Instituir mecanismos de incentivo para projetos de pesquisa sobre temas pertinentes ao LLLB.

Meta 3.24a: Edital conjunto da SEE, da SEC e de quaisquer outros órgãos e entidades de fomento e incentivo à pesquisa

para oferta de, no mínimo, três bolsas de pesquisa para pesquisadores oriundos da sociedade civil publicado a partir do terceiro ano de

vigência deste plano.

Meta 3.24b: No mínimo três vagas para servidores públicos da SEE ou da SEC, com dispensa de ponto, disponibilizadas

para realização de pesquisas no setor do LLLB, a partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.25:  Formalizar parcerias com instituições de pesquisa, de ensino e entidades representativas do setor do LLLB,

públicas e privadas, para criação de indicadores e coleta e análise de dados setoriais e mapeamento de pesquisas já realizadas.

Meta 3.25a: Parceria constituída até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 3.26: Realizar pesquisas de público periódicas nas bibliotecas escolares estaduais, incluindo as dos sistemas prisional

e socioeducativo, para aprimorar o acervo e os serviços, sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Educação, e incentivar os

municípios a realizarem pesquisas similares.

Meta 3.26a: Pesquisas bienais realizadas a partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Meta 3.26b: Campanha de incentivo à realização de pesquisas pelos municípios a partir do terceiro ano de vigência deste

plano.

EIXO 4 – DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA DO LIVRO

Tema: Eventos literários

Ação  4.1:  Apoiar  a  realização  de  eventos  literários  nas  várias  regiões  do  Estado,  inclusive  de  iniciativa  de  autores

independentes, disponibilizando espaço físico, logística, divulgação, etc., condicionado o apoio à formalização de parcerias com os

municípios e entidades públicas e privadas.

Meta 4.1a: No mínimo dois eventos literários apoiados por ano em cada um dos 17 territórios de desenvolvimento, a partir

do terceiro ano de vigência deste plano, observadas as normas de acessibilidade contidas no Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Meta 4.1b: Agenda de eventos compartilhada, em articulação com os demais setores culturais.

Ação 4.2: Criar a Agenda do Circuito de Eventos Literários de Minas Gerais.

Meta 4.2a: Primeira edição da Agenda do Circuito de Eventos Literários de Minas Gerais publicada até o segundo ano de

vigência deste plano, contemplando os 17 territórios de desenvolvimento.

Ação 4.3: Realizar periodicamente o Circuito das Letras, destinando-se ao evento os recursos orçamentários necessários.

Meta 4.3a: Circuito das Letras realizado a cada biênio, na capital e em programações de extensão itinerantes em cidades-

polo regionais do Estado, a partir do primeiro ano de vigência deste plano, condicionada a sua realização à formalização de parcerias

entre os municípios e entidades públicas e privadas.

Página 25 de 46 www.almg.gov.br   

Sexta-feira, 6 de abril de 2018

http://www.almg.gov.br/


Ação 4.5: Instituir,  como política pública da Secretaria de Estado de Educação – SEE, a distribuição de vale-livros a

estudantes e professores da rede estadual de ensino em eventos literários.

Meta 4.5a: Consulta junto às entidades representativas do setor a fim de mapear as especificidades dos eventos literários

realizada até o primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 4.5b: Política pública de distribuição de vale-livros regulamentada no primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 4.6: Promover a aproximação e o diálogo entre entidades patrocinadoras e empreendedores de projetos relativos a

LLLB.

Meta 4.6a: No mínimo um evento anual realizado a partir do primeiro ano de vigência deste plano, nos 17 territórios de

desenvolvimento,  garantindo-se especialmente  o convite  aos  empreendedores  de projetos  relativos à  LLLB aprovados e/ou pré-

aprovados na Lei Estadual de Incentivo à Cultura – LEIC.

Tema: Produção autoral

Ação 4.7: Apoiar o lançamento de livros de variados gêneros, excetuando-se os de natureza técnica, científica e didática,

por meio de cessão de espaço nos equipamentos públicos estaduais e divulgação em sites e redes sociais,  serviço de  mailing e

assessoria de imprensa.

Meta 4.7a: Edital para apoiar 50 lançamentos de livros por semestre, elaborado e publicado a partir do terceiro ano de

vigência deste plano, buscando-se contemplar a extensão territorial do Estado.

Ação 4.8: Desenvolver política pública de aquisição de livros, a partir da criação periódica de um catálogo literário e um

catálogo de não ficção da SEE, contemplando títulos de autores mineiros e obras em formato acessível por meio de edital específico.

Meta 4.8a: Ampla divulgação do catálogo literário da SEE nos canais institucionais, a partir da publicação no Diário Oficial

de Minas Gerais.

Meta 4.8b: Consulta às entidades representativas do setor de LLLB e às bibliotecas escolares formalizada no primeiro ano

de vigência deste plano.

Meta 4.8c: Política pública para aquisição de livros regulamentada no primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 4.8d: Plano de trabalho elaborado pela SEE para definir os objetivos, diretrizes e critérios para a promoção de turnês

com autores mineiros nas escolas, até um ano após a publicação de cada edição do catálogo literário.

Ação 4.9: Promover e apoiar oficinas de criação literária, presenciais e à distância, nas bibliotecas públicas, nas bibliotecas

escolares e em outros espaços públicos, abertas à comunidade, incentivando a participação dos estudantes da rede pública de ensino e

prevendo-se a apresentação de um produto final (livreto, revista, etc.).

Meta 4.9a: Oficina anual de criação literária realizada a partir do primeiro ano de vigência deste plano, em cada um dos 17

territórios de desenvolvimento, viabilizando, sempre que possível, a publicação de livros dos alunos, mesmo em pequenas tiragens.

Meta 4.9b: Oficinas literárias à distância desenvolvidas e veiculadas a partir do segundo ano de vigência deste plano.

Ação 4.10: Promover turnês de bate-papo com autores mineiros, prioritariamente nas bibliotecas públicas e comunitárias,

por meio de edital específico.

Meta 4.10a: Turnê anual de bate-papo com autores mineiros realizada em cada um dos 17 territórios de desenvolvimento, a

partir do terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 4.11: Desenvolver programa de apoio financeiro à tradução de obras de autores mineiros em outros países, por meio

de edital, condicionado à apresentação de garantia formal de publicação e distribuição no exterior.
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Meta 4.11a: Edital anual para tradução de 5 obras literárias mineiras publicado a partir do terceiro ano de vigência deste

plano.

Tema: Produção editorial e distribuição

Ação 4.12: Propor a celebração de convênio com os Correios, cooperativas de transporte e/ou logística e/ou entidades

correlatas para a entrega de livros comercializados em Minas Gerais, visando à redução do valor do frete nas postagens de livros por

autores, editoras, livrarias e lojas virtuais dentro do Estado.

Meta 4.12a: Proposta de estudo de viabilidade de convênio para redução no valor do frete, elaborada no primeiro ano de

vigência deste plano.

Ação 4.13: Implementar modelo de banca de livros similar ao de banca de revistas,  com proposta conceitual  própria,

mediante abertura de linha de crédito específica pelo BDMG para apoio ao empreendimento, garantindo-se que parte do acervo das

bancas de livros sejam oriundos de autores e editoras sediadas em Minas Gerais.

Meta 4.13a:  Vinte  e  cinco  bancas de livros  implementadas por  ano a  partir  do terceiro  ano de vigência deste  plano,

garantindo-se subsídio para cada banca e que 25% de seu acervo tenha origem nos autores e editoras sediados em Minas Gerais.

Ação 4.14: Solicitar às prefeituras, por meio de articulação com as entidades representativas do setor LLLB, que avaliem a

possibilidade de conceder isenção de IPTU e ISS às livrarias e editoras.

Meta 4.14a: Campanha para isenção de IPTU e ISS em livrarias e editoras realizada até o terceiro ano de vigência deste

plano.

Tema: Mercado livreiro

Ação 4.15: Ofertar  curso  presencial  ou  a  distância  para  capacitação/atualização  do profissional  livreiro,  por meio  de

parcerias com instituições de ensino públicas e privadas e entidades representativas do livro.

Meta 4.15a: No mínimo duas turmas de capacitação/atualização ofertadas por ano, ao longo de todo o período de vigência

deste plano abrangendo residentes do interior do Estado e priorizando a formação descentralizada ou o ensino a distância.

Tema: Linhas de fomento

Ação 4.16: Propor a criação de uma linha de crédito específica do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG –

para os diversos segmentos da cadeia da economia do livro, inclusive autores, com fixação da taxa de juros abaixo da praticada

atualmente, bem como do “Cartão BDMG”, nos moldes do BNDES, para financiar os investimentos e os custos de produção.

Meta 4.16a: Proposta de linha de crédito e de criação do “Cartão BDMG” apresentada ao Banco até o primeiro ano de

vigência deste plano.

Meta 4.16b: Linha de crédito e “Cartão BDMG” criados até o segundo ano de vigência deste plano.

Ação 4.17: Requerer à Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – Codemig – a inclusão do segmento

LLLB como componente da lista credenciada pelo edital de apoio à Indústria Criativa, por meio de reuniões técnicas, feiras ou

workshops entre autoridades da empresa e representantes do setor para sensibilização dos gestores.

Meta 4.17a: Reunião  técnica,  feira  ou  workshop realizados pelo segmento LLLB com a participação da Codemig,  no

primeiro ano de vigência deste plano.

Ação 4.18: Requerer ao Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – Iepha-MG – a inclusão

das bibliotecas e demais bens materiais e imateriais de interesse histórico e cultural relacionados às áreas de LLLB entre os critérios

de pontuação na regulamentação do ICMS Patrimônio Cultural.

Meta 4.18a: Demanda apresentada ao Iepha até o primeiro ano de vigência deste plano.
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Tema: Compras públicas

Ação 4.19: Destinar recursos orçamentários para compra de livros para compor o acervo de novas bibliotecas – públicas,

prisionais e comunitárias – e para atualização e renovação do acervo das já existentes, por meio de edital.

Meta 4.19a: Edital anual publicado a partir do primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 4.19b: Comitê intersetorial e interdisciplinar instituído para avaliar, recomendar e monitorar a atualização do acervo

das bibliotecas prisionais existentes, até o terceiro ano de vigência deste plano.

Ação 4.20:  Articular com a Comissão de Orçamento e Finanças – COF – do Poder Executivo estadual e com outras

instâncias  deliberativas  para  garantir  a  execução  orçamentária  destinada  à  aquisição  de  livros  para  as  bibliotecas  públicas,

apresentando-se à referida comissão plano de trabalho para aquisição de livros e análise de impacto.

Meta 4.20a: Plano de trabalho e relatório de análise de impacto apresentados à COF, no primeiro ano de vigência deste

plano.

Ação 4.21. Articular  a  formação de parcerias  com órgãos e entidades de saúde e assistência social  no Estado para a

implementação de bibliotecas ou espaços de leitura em suas unidades públicas.

Meta 4.21a: Termos de parceria firmados para implementação de bibliotecas ou espaços de leitura em unidades públicas de

saúde e assistência social até o quinto ano de vigência deste plano.

Ação  4.22.  Instituir  o  programa  “Literatura  Minas”  (nos  mesmos  moldes  do  programa  Circula  Minas)  junto  à  SEC,

viabilizando,  com editais  públicos  para agentes  do livro,  leitura,  literatura e  bibliotecas,  a  circulação e/ou produção de eventos

literários  nacionais  e  internacionais  por  meio  de  apoio  financeiro,  condicionado  à  submissão  e  à  aprovação  do  projeto  e  ao

compromisso do proponente em dar retorno do resultado para seu município (por meio de palestras, cursos e relatos de experiências).

Meta 4.22a: Proposta do programa “Literatura Minas”apresentada pelo Colegiado Misto de Acompanhamento do PLLLB à

SEC, no primeiro ano de vigência deste plano.

Meta 4.22b: Critérios do programa instituídos e edital apresentado até o segundo ano de vigência deste plano.

– Publicado, vai o relatório à Comissão de Educação para os fins do art. 297 do Regimento Interno.

Proposições não Recebidas

– A presidência, nos termos do inciso III do art. 173 do Regimento Interno, deixa de receber a seguinte proposição:

REQUERIMENTO Nº 10.586/2018

Da Comissão da Pessoa com Deficiência em que requer seja encaminhado à secretária de Saúde pedido de informações

sobre as razões para o atraso no repasse de recursos financeiros às Apaes credenciadas como Serviços Especializados de Reabilitação

em Deficiência Intelectual – Serdi – e executores do Programa de Intervenção Precoce Avançado – Pipa.

Oradores Inscritos

– Os deputados Durval Ângelo e Paulo Guedes, a deputada Marília Campos e os deputados André Quintão e Rogério

Correia proferem discursos, que serão publicados em outra edição.

Questões de Ordem

O deputado Rogério Correia – Presidente, verificando que não há quórum, solicito que V. Exa. encerre, de plano, a reunião.

O deputado Sargento Rodrigues – Sr. Presidente, há mais 3 minutos ainda. Estou inscrito após o deputado Rogério Correia.

Presidente, eu peço a recomposição do quórum.
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O  presidente  –  É  regimental.  A  presidência  solicita  ao  secretário  que  proceda  à  chamada  dos  deputados  para  a

recomposição de quórum.

O secretário (deputado Rogério Correia) – (– Faz a chamada.)

O presidente – Responderam à chamada sete deputados. Portanto, não há quórum para a continuação dos trabalhos.

Encerramento

O presidente – A presidência encerra a reunião, convocando as deputadas e os deputados para a especial de amanhã, dia 5,

às 19 horas, nos termos do edital de convocação, e para a ordinária também de amanhã, às 14 horas, com a seguinte ordem do dia: (–

A ordem do dia anunciada foi publicada na edição anterior.). Levanta-se a reunião.

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 13/3/2018

Às  14h41min,  comparecem  na  Sala  das  Comissões  as  deputadas  Celise  Laviola,  Ione  Pinheiro  e  Marília  Campos

(substituindo o deputado Thiago Cota,  por indicação da  liderança do BMM),  membros da  supracitada comissão.  Está presente,

também, a deputada Geisa Teixeira. Havendo número regimental, a presidente, deputada Celise Laviola, declara aberta a reunião e,

nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é

subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na

pauta e receber, discutir e votar proposições da comissão. A seguir, comunica o recebimento da seguinte correspondência:  e-mails,

encaminhados  pelo  fale  com  as  Comissões:  de  Gleison  Sousa  solicitando  informações  sobre  curso  de  inglês  na  Assembleia

Legislativa; e de Laís Moreira, vice-presidente da Associação Nacional de Pós-Graduandos solicitando reunião para tratar da pauta da

ciência e tecnologia em Minas Gerais. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de

proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos

nºs 10.265 e 10.324/2018. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de

proposições da comissão. É recebido pela presidência, submetido a votação e aprovado o Requerimento nº 11.458/2018, da deputada

Ione Pinheiro, em que requer seja convidado o secretário de Educação para prestar esclarecimentos sobre o pregão realizado por essa

secretaria para aquisição de câmeras fotográficas digitais. Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de

todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 3 de abril de 2018.

Celise Laviola, presidente – João Vítor Xavier – Ione Pinheiro.

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE NA 4ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 14/3/2018

Às 15h41min, comparecem na Sala das Comissões os deputados Felipe Attiê, João Leite e Cristiano Silveira (substituindo o

deputado Douglas  Melo,  por  indicação  da  liderança  do BMM),  membros  da  supracitada  comissão.  Estão  presentes  também os

deputados  Sargento  Rodrigues,  Glaycon  Franco,  Arnaldo  Silva  e  João  Magalhães.  Havendo  número  regimental,  o  presidente,

deputado Felipe Attiê, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da

reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião

se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a receber, discutir e votar proposições da comissão. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte

(Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetido a

votação, é aprovado o Requerimento nº 10.283/2018. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a

discussão e a votação de proposições da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e

aprovados os seguintes requerimentos:
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nº 11.494/2018, do deputado Arnaldo Silva, em que requer seja realizada audiência pública para debater os procedimentos

adotados  na  fiscalização  de  estabelecimentos  comerciais  pelo  Procon,  pela  Vigilância  Sanitária  e  pelo  Ministério  Público,

especialmente no Município de Frutal;

nº 11.517/2018, do deputado Felipe Attiê, em que requer seja encaminhado ao presidente do Tribunal de Contas pedido de

informações sobre o processo de reestruturação societária da Codemig, bem como sua abertura de capital e a criação de sociedade

empresarial perante a Junta Comercial do Estado.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Felipe Attiê, presidente – Elismar Prado – Tadeu Martins Leite.

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª
LEGISLATURA, EM 14/3/2018

Às 16h9min, comparecem na Sala das Comissões os deputados Bosco, Elismar Prado e Glaycon Franco, membros da

supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Bosco, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do

art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros

da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a receber, discutir e

votar  proposições  da  comissão.  Passa-se  à  2ª  Fase  da  2ª  Parte  (Ordem do  Dia),  que  compreende  a  discussão  e  a  votação  de

proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos

nºs 10.270 e 10.286/2018. Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da

comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Bosco, presidente – Elismar Prado – Glaycon Franco.

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 21/3/2018

Às 9h42min, comparecem na Sala das Comissões a deputada Marília Campos e os deputados Cristiano Silveira e Carlos

Pimenta, membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Cristiano Silveira, declara aberta a

reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por

aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a debater os índices de

violência contra a mulher, como parte da agenda de luta que compõe o dia internacional da mulher celebrado no mês de março, e a

receber e votar proposições da comissão. Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que compreende audiência pública. A presidência convida a

tomar assento à mesa as Sras. deputada Marília Campos, presidente da Comissão Extraordinária das Mulheres; Daniela Katherine

Leocádio Rezende, vereadora municipal de Igarapé; Renata Salazar, defensora pública da Defensoria Especializada na Defesa dos

Direitos  da  Mulher  em  Situação  de  Violência,  representando  a  defensora  pública-geral  do  Estado;  Renata  Adriana  Rosa,

superintendente de Autonomia Econômica e Articulações Institucionais, representando a subsecretária de Políticas para as Mulheres

da  Secretaria  de  Estado  de  Direitos  Humanos,  Participação  Social  e  Cidadania;  Mj.  PM Cleide  Barcelos  dos  Reis  Rodrigues,

comandante da Companhia Independente de Prevenção à Violência Doméstica representando Cel. PM Helbert Figueiró de Lourdes,

comandante-geral da Polícia Militar de Minas Gerais; Luisa de Oliveira Drumond, delegada de Polícia, representando a delegada

titular  da Delegacia  Especializada  de Atendimento  ao Idoso  e  à  Pessoa  com Deficiência;  Larissa  Mascolte,  delegada titular  da

Delegacia Especializada de Combate à Violência Sexual de Belo Horizonte; Cida de Jesus, presidente do Partido dos Trabalhadores de
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Minas Gerais;  Andréa Cangussú André,  secretária de Mulheres do PT-MG; Izabel Araújo Rodrigues,  coordenadora de Ações de

Enfrentamento à Violência contra a  Mulher da OAB-MG; e Margarida Gomes Magalhães  Garcia,  assessora de comunicação da

Assembleia Legislativa de Minas Gerais. O presidente, autor do requerimento que deu origem ao debate, tece suas considerações

iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos os debates, segue-se ampla discussão,

conforme consta das notas taquigráficas. Passa-se à 2ª Fase da 3ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento e a votação de

requerimentos da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes

requerimentos:

nº 11.523/2018, do deputado Durval Ângelo, em que requer seja formulado voto de congratulações com o Sr. Thiago Couto

Carneiro, diplomata e conselheiro da Embaixada do Brasil em Harare, no Zimbábue, pela assistência consular prestada a brasileiros

presos quando estavam em missão nesse país;

nº 11.543/2018, do deputado Cristiano Silveira, em que requer seja realizada audiência pública para debater os caminhos da

democracia e dos direitos fundamentais no Brasil;

nº 11.544/2018, do deputado Rogério Correia, em que requer seja realizada audiência pública para debater o fechamento de

localidades e agências utilizadas pelos eletricitários da Cemig como postos de trabalho, quando são deslocados para realizar reparos e

manutenção em rede elétrica nos municípios do Estado.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Cristiano Silveira, presidente.

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 21/3/2018

Às 14h38min, comparecem na Sala das Comissões os deputados João Magalhães, Cristiano Silveira, Sargento Rodrigues e

João Leite (substituindo o deputado Gustavo Valadares, por indicação da liderança do BVC), membros da supracitada comissão.

Havendo número regimental, o presidente, deputado João Magalhães, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do

Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão

presentes.  A presidência  informa que  a reunião  se destina  a apreciar  a  matéria  constante  na pauta  e  a  receber,  discutir  e  votar

proposições  da  comissão.  O  presidente  acusa  o  recebimento  das  seguintes  proposições,  das  quais  designou  como relatores  os

deputados mencionados entre parênteses: Projetos de Lei nºs 4.727, 4.739 e 4.740/2017, todos no 1º turno (Dirceu Ribeiro), e 3.446 e

3.645/2016, no 1º turno (Gustavo Valadares). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação

de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Os Projetos de Lei nºs 5.011 e 5.012/2018 são retirados da pauta por

determinação do presidente da comissão por não cumprir pressupostos regimentais. É aprovado o parecer pela aprovação, no 1º turno,

do Projeto de Lei nº 4.996/2018 (relator: deputado João Magalhães). Registra-se o voto contrário dos deputados Sargento Rodrigues e

João Leite. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições que dispensam a

apreciação do Plenário.  Após discussão  e votação nominal,  é  aprovado,  em turno  único,  por unanimidade,  o  Projeto de  Lei  nº

4.818/2017 (relator: deputado Agostinho Patrus Filho), que recebeu parecer por sua aprovação. Submetido a votação, é aprovado o

Requerimento nº 10.310/2018. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação

de proposições da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes

requerimentos:
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nº  11.529/2018,  do  deputado  Sargento  Rodrigues,  em  que  requer  seja  encaminhado  aos  secretários  de  Estado  de

Planejamento e Gestão e de Educação pedido de informações sobre ato publicado no  Minas Gerais,  em 9/1/2018, especialmente

quanto ao fundamento legal que autorizou a convalidação da situação funcional dos servidores Abdon Geraldo Guimarães, Masp

1.058.844-0; Elaine Cristina Ribeiro, Masp 344.269-2; e Lourdes Aparecida de Jesus Vasconcelos, Masp 344.223-3, bem como o

lapso temporal de mencionada liberação;

nº 11.554/2018, dos deputados João Magalhães,  Arnaldo Silva,  Léo Portela,  Rogério Correia,  Agostinho Patrus Filho,

Gustavo Corrêa, Vanderlei Miranda, Sargento Rodrigues, Leonídio Bouças, Sávio Souza Cruz, Durval Ângelo, Braulio Braz, Roberto

Andrade,  Dirceu  Ribeiro,  Carlos  Henrique,  Ulysses  Gomes,  Glaycon  Franco,  Bosco,  Neilando  Pimenta,  João  Leite,  Gustavo

Valadares,  Tadeu Martins  Leite,  André  Quintão,  Adalclever  Lopes,  Nozinho,  Fábio  Avelar,  Iran  Barbosa  e  Duarte  Bechir  e  da

deputada Celise Laviola, em que requerem, nos termos regimentais, seja o Sr. José Alves Viana, conselheiro do Tribunal de Contas do

Estado, convocado para prestar esclarecimentos sobre o recebimento em espécie de férias-prêmio, conforme autorização concedida

pelo presidente do referido tribunal.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

João Magalhães, presidente – Dirceu Ribeiro – João Leite – Sargento Rodrigues.

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 27/3/2018

Às  16h3min,  comparecem  na  Sala  das  Comissões  os  deputados  Duarte  Bechir,  Nozinho  e  Antonio  Carlos  Arantes

(substituindo o deputado Tito Torres,  por indicação da liderança do BVC), membros da supracitada comissão. Havendo número

regimental, o presidente, deputado Duarte Bechir, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno,

dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A

presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a receber, discutir e votar proposições da

comissão. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições que dispensam a

apreciação do Plenário. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos nºs 10.411 e 10.417/2018.

Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de proposições da comissão.

São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº 11.568/2018, do deputado Dalmo Ribeiro Silva, em que requer seja formulado voto de congratulações com a Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Passa Quatro pelos 50 anos de sua fundação e seja agendada reunião desta comissão para

proceder à entrega do diploma referente a esse voto;

nº 11.586/2018, do deputado Duarte Bechir, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação pedido de

providências para que sejam disponibilizados especialistas em educação para as Apaes que funcionam com quatro ou cinco turmas de

ensino especial;

nº 11.587/2018, do deputado Duarte Bechir, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação pedido de

providências para que sejam designados professores de artes para as Apaes do Estado, conforme demanda apresentada na 5ª Reunião

Extraordinária, realizada em 26/3/2018, que debateu as parcerias entre as Apaes e o Estado;

nº 11.588/2018, do deputado Duarte Bechir, em que requer seja encaminhado à secretária de Saúde pedido de informações

sobre as razões para o atraso no repasse de recursos financeiros às Apaes credenciadas como Serviços Especializados de Reabilitação

em Deficiência Intelectual  – Serdi  – e executores do Programa de Intervenção Precoce Avançado – Pipa –,  conforme relato de
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participantes da 5ª Reunião Extraordinária, realizada em 26/3/2018, que debateu as parcerias entre as Apaes e o Estado; e, ainda,

informações sobre a previsão de cronograma para quitar os valores atrasados e garantir a regularidade dos repasses;

nº 11.589/2018, do deputado Duarte Bechir, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Trabalho pedido de

providências com vistas à inclusão do serviço Casa Lar, desenvolvido pelas Apaes, como modalidade de acolhimento para jovens e

adultos com deficiência no Estado;

nº 11.590/2018, do deputado Duarte Bechir, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Trabalho pedido de

providências para que seja assegurada a continuidade do serviço de acolhimento oferecido pelas Apaes na modalidade Casa Lar,

considerando-se a proximidade do término da vigência das atuais parcerias;

nº  11.591/2018,  do  deputado  Duarte  Bechir,  em  que  requer  seja  encaminhado  ao  secretário  de  Trabalho  pedido  de

informações sobre a regularidade no repasse de recursos financeiros às Apaes do Estado para a execução do serviço Casa Lar.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 3 de abril de 2018.

Duarte Bechir, presidente – Arnaldo Silva – Antonio Carlos Arantes.

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DO TRABALHO, DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 28/3/2018

Às  14h38min,  comparecem  na  Sala  das  Comissões  os  deputados  Celinho  do  Sinttrocel,  André  Quintão  e  Nozinho,

membros da  supracitada  comissão.  Havendo número regimental,  o  presidente,  deputado Celinho do Sinttrocel,  declara aberta  a

reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por

aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. O presidente acusa o recebimento das seguintes proposições, todas em

turno  único,  das  quais  designou  como relatores  os  deputados  mencionados  entre  parênteses:  Projetos  de  Lei  nºs  3.689/2016  e

4.823/2017 (deputado André Quintão), 3.609/2016, 4.855/2017 e 4.988/2018 (deputado Celinho do Sinttrocel), 4.625 e 4.862/2017

(deputado  Coronel  Piccinini),  4.060  e  4.864/2017  (deputado  Nozinho).  Passa-se  à  2ª  Fase  da  2ª  Parte  (Ordem  do  Dia),  que

compreende a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação nominal, é

aprovado, em turno único, por unanimidade, o Projeto de Lei nº 3.953/2016 (relator: deputado Celinho do Sinttrocel), que recebeu

parecer por sua aprovação. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de

proposições da comissão. É recebido pela presidência, submetido a votação e aprovado o Requerimento nº 11.558/2018, do deputado

Celinho do Sinttrocel,  em que requer seja realizado debate público para discutir  as  consequências  do fechamento de postos  de

atendimento da Cemig no interior do Estado, conforme solicitação do SindSul.  Cumprida a finalidade da reunião, a presidência

agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e

encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Celinho do Sinttrocel, presidente.

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 3/4/2018

Às 9h37min, comparecem na Sala das Comissões os deputados Sargento Rodrigues, Cabo Júlio e João Leite, membros da

supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Sargento Rodrigues, declara aberta a reunião e, nos termos

do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos

membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta, receber,
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discutir e votar proposições da comissão e, em audiência pública, debater a situação dos servidores administrativos dos sistemas

prisional e socioeducativo, especialmente no que se refere a denúncias de prática de assédio moral e de perseguição, bem como o

descumprimento do acordo estabelecido entre as categorias e o governo do Estado, no ano de 2015, para a regulamentação de carreira

e  a  organização  da  carga  horária  desses  servidores.  A seguir,  comunica  o  recebimento  de  ofício  do  Sr.  Bruno  Ferreira  Costa,

subsecretário de Assessoria Técnico-Legislativa da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais, publicado no

Diário do Legislativo, em 17/2/2018. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de

pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. O Projeto de Lei nº 1.060/2015, no 1º turno, é retirado de pauta por

deliberação da comissão a requerimento do deputado João Leite. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela aprovação, no

1º turno, do Projeto de Lei nº 4.635/2017, no 1º turno (relator: deputado João Leite). Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia),

que  compreende  o  recebimento,  a  discussão  e  a  votação  de  proposições  da  comissão.  Submetido  a  votação,  é  aprovado  o

Requerimento nº 11.528/2018. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes

requerimentos:

nº 11.583/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Civil  de Minas Gerais – PCMG – pedido de providências com vistas a  determinar o imediato reforço do efetivo policial  da 6ª

Delegacia de Polícia Civil, sediada no Município de Santa Rita do Sapucaí, com prioridade para a designação de um escrivão e um

investigador de polícia para a unidade;

nº 11.585/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências para que sejam pagas as diárias devidas aos policiais militares por motivo

de serviço, a título de indenização pelas despesas com alimentação e pousada, conforme determina o art. 87 da Lei nº 5.301, de 1969;

nº 11.593/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências com vistas à disponibilização de armamento longo Riot, calibre 12 e

viatura, modelo caminhonete, com compartimento de segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no Município de Cruzeiro da

Fortaleza;

nº 11.594/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências com vistas à disponibilização de armamento longo e viatura modelo 4x4,

com compartimento de segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no Município de Serra do Salitre;

nº 11.595/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências com vistas à disponibilização de viatura, modelo caminhonete, com

compartimento de segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no Município de Lagoa Formosa;

nº 11.597/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências com vistas ao aumento do efetivo policial da Polícia Militar sediada no

Município de Cruzeiro da Fortaleza, bem como à disponibilização de novos coletes à prova de balas e munições;

nº 11.598/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências para determinar a disponibilização de viatura, modelo caminhonete, com

compartimento de segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no Município de Douradoquara;

nº 11.599/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Polícia

Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências para determinar a disponibilização de viatura, modelo caminhonete, com

compartimento de segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no Município de Abadia dos Dourados;

nº 11.600/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer ao governador do Estado e à Polícia Militar de Minas

Gerais – PMMG – pedido de providências para determinar o aumento do efetivo policial, bem como a disponibilização de novos

Página 34 de 46 www.almg.gov.br   

Sexta-feira, 6 de abril de 2018

http://www.almg.gov.br/


coletes à prova de balas e viatura, modelo caminhonete, com compartimento de segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no

Município de Pratinha;

nº 11.601/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer ao governador do Estado e à Polícia Militar de Minas

Gerais – PMMG – pedido de providências para determinar a disponibilização de viatura, modelo caminhonete, com compartimento de

segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no Município de Delta;

nº 11.602/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer ao governador do Estado e à Polícia Militar de Minas

Gerais – PMMG – pedido de providências para determinar a disponibilização de viatura, modelo caminhonete, com compartimento de

segurança, à unidade de Polícia Militar sediada no Município de Grupiara;

nº 11.620/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer ao governador do Estado e à Polícia Civil de Minas Gerais

– PCMG – pedido de providências para que seja instalada, de imediato, a Delegacia Regional de Polícia Civil no Município de

Mantena,  onde  a  159ª  Companhia  de  Polícia  Militar  foi  elevada  à  categoria  de  Companhia  Independente,  mas  não  dispõe  de

atendimento de ocorrências após as 18 horas e aos finais de semana e feriados;

nº 11.622/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer ao governador do Estado e à Secretaria de Estado de

Segurança  Pública  –  Sesp  –  pedido  de  providências  para  que  sejam  regularizados  os  pagamentos  dos  valores  referentes  aos

condomínios dos 98 apartamentos de propriedade do Estado de Minas Gerais localizados no Residencial das Américas, nesta Capital;

nº 11.624/2018, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao secretário de Estado de Segurança

Pública pedido de informações sobre eventual constatação de irregularidade na atual gestão do Centro de Internação Provisória de

Patos de Minas, notadamente quanto ao Sr.  José Pinto de Souza, diretor-geral, ao diretor de Segurança Rodrigo e ao supervisor

Daniel.

É recebido pela Presidência, para posterior apreciação, o Requerimento nº 11.625/2018, do deputado Sargento Rodrigues,

em que requer seja realizada audiência pública para debater a ocorrência de supostas irregularidades no âmbito do Departamento de

Investigação de Fraudes da Polícia Civil de Minas Gerais, tais como desqualificação de provas, desvio de autos, desaparecimento de

documentos e fraudes periciais. Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que compreende audiência pública. A presidência convida a tomar

assento  à  mesa  a  Sra.  Giselle  Cyrillo,  superintendente  de  Atendimento  ao  Adolescente,  representando  Camila  Barbosa  Neves,

subsecretária de Atendimento Socioeducativo da Secretaria de Estado de Segurança Pública; e os Srs. Alex Batista Gomes, presidente

do Sindicato dos Servidores Públicos do Sistema Socioeducativo do Estado de Minas Gerais – Sindsisemg; e Ronan Rodrigues,

presidente da União Mineira dos Agentes de Segurança Prisional do Estado de Minas Gerais – Unimasp-MG. O presidente, autor do

requerimento que deu origem ao debate, tece suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam

suas exposições. Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta nas notas taquigráficas. Cumprida a finalidade da

reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião extraordinária, em

4/4/2018, às 11h30min, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Sargento Rodrigues, presidente – João Magalhães – João Leite.

ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 3/4/2018

Às  16h15min,  comparecem  na  Sala  das  Comissões  os  deputados  Duarte  Bechir,  Arnaldo  Silva  e  Carlos  Pimenta

(substituindo o deputado Nozinho, por indicação da liderança do BVC), membros da supracitada comissão. Está presente, também, o

deputado Antonio Carlos Arantes. Havendo número regimental, o presidente, deputado Duarte Bechir, declara aberta a reunião e, nos

termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita
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pelos  membros  da  comissão  presentes.  A presidência  informa  que  a  reunião  se  destina  a,  em  audiência  pública,  debater  a

judicialização das demandas relativas às pessoas com deficiência, em virtude das comemorações da Semana de Conscientização sobre

o Autismo e a receber, discutir e votar proposições da comissão. Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que compreende audiência pública. A

presidência convida a tomar assento à mesa a Sra. Mariana Resende Batista, membro da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas

com Deficiência da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais, representando a presidente; e os Srs. Rômulo Ferraz,

procurador-geral de justiça adjunto institucional; Saulo Versiani Penna, 3º-vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas

Gerais  –  TJMG;  Maurício  Pinto  Ferreira,  juiz  auxiliar  da  3ª-vice-presidência  do  TJMG;  Estevão  Machado  de  Assis  Carvalho,

coordenador da Defensoria Especializada do Idoso e da Pessoa com Deficiência; Luiz Renato Braga Arêas Pinheiro, defensor público;

e Anderson Luiz Coelho, presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – Crefito. O presidente, deputado

Duarte Bechir, autor do requerimento que deu origem ao debate, passa a tecer suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra

aos  convidados,  para  que  façam  suas  exposições.  Abertos  os  debates,  segue-se  ampla  discussão,  conforme  consta  das  notas

taquigráficas. Passa-se à 2ª Fase da 3ª Parte, que compreende o recebimento e a votação de requerimentos da comissão. São recebidos

pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº 11.634/2018, dos deputados Duarte Bechir, Arnaldo Silva e Carlos Pimenta, em que requerem seja realizada audiência de

convidados para ouvir os Srs. Estevão Machado de Assis Carvalho, coordenador da Defensoria Especializada do Idoso e da Pessoa

com Deficiência,  e Bertoldo Mateus de Oliveira Filho, coordenador Estadual de Defesa do Direito de Família, das Pessoas com

Deficiência e dos Idosos do MPMG, acerca da criação de um fórum permanente para discussão e defesa dos direitos da pessoa com

deficiência;

nº 11.635/2018, dos deputados Duarte Bechir, Arnaldo Silva e Carlos Pimenta, em que requerem seja realizada audiência de

convidados para ouvir o Sr. Saulo Versiani Penna, 3º-vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG –, e

Maurício Pinto Ferreira, juiz auxiliar da 3ª-vice-presidência do TJMG, acerca da instalação de um posto avançado de atendimento pré-

processual em parceria com esta Casa;

nº 11.636/2018, dos deputados Duarte Bechir, Arnaldo Silva e Carlos Pimenta, em que requerem seja realizada audiência

pública conjunta com a Comissão de Saúde e a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia para debater a articulação entre as

políticas de saúde e de educação voltadas à pessoa com deficiência.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Duarte Bechir, presidente.

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 4/4/2018

Às 9h44min, comparece na Sala das Comissões o deputado Cristiano Silveira,  membro da supracitada comissão. Está

presente, também, o deputado Rogério Correia. Havendo número regimental, o presidente, deputado Cristiano Silveira, declara aberta

a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, considera-a aprovada e

a  subscreve.  A presidência  informa  que  a  reunião  se  destina  a,  em audiência  pública,  debater  as  recomendações  dirigidas  ao

Legislativo  Mineiro  contidas  no  relatório  final  da  Comissão  da  Verdade  em Minas  Gerais  e  as  formas  de  encaminhamento  e

processamento dessas recomendações e a receber e votar proposições da comissão. A seguir, comunica o recebimento dos seguintes e-

mails: de cidadã que denuncia de forma anônima que seu filho foi agredido por policiais e solicita contato com a assessoria dessa

comissão; denúncia anônima de familiares, relatando que há superlotação no Presídio de Conselheiro Pena, além de problemas nos

horários de visita como protelamento e demora das vistorias em familiares; e das Sras. Ivanise Melo, de Montes Claros, registrando
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indignação com relação à morte de um professor da rede estadual de ensino na luta pelos direitos garantidos em lei aos servidores

públicos; Luzinete Cruz, de Timóteo, denunciando racismo institucional e alto índice de adoecimento dos empregados dos Correios do

Brasil; Rosileia Sudaria Leoterio, denunciando que seu filho menor foi agredido pelos policiais militares no Município de Conselheiro

Lafaiete; Márcia Paiva, relatando as ações humanitárias realizadas por Douglas Sant´Anna da Cunha após o desastre que atingiu em

Mariana em 2015; e dos Srs. Juciel Santos, de Belo Horizonte, denunciando abordagem truculenta realizada por policiais militares em

17/12/2017; José da Silva, de Ituiutaba, relatando que há rumores de tortura e violência no presídio localizado naquele município;

Edmilson Oliveira, denunciando que está sendo perseguido por denúncias feitas por ele contra delegados e juízes corruptos; Onivaldo

Ramos Leão, denunciando que drogarias tem solicitado o número de CPF de cidadãos sob a argumentação de conferir desconto na

compra de medicamentos não controlados; Junio Fernandes, denunciando abordagem truculenta realizada por policiais militares em

19/2/2018,  e  Douglas  Adriano  de  Oliveiro,  de  Itaúna,  denunciando  abuso  de  autoridade  policial  civil.  Comunica  também  o

recebimento de ofícios da Sra. Andreia Rodrigues Mendes, denunciando constrangimento ilegal sofrido em face de ação da Polícia

Militar do Estado, e do Sr. Everson de Alcantâra Tardeli, diretor-presidente da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no

Estado, solicitando que seja lido em audiência pública o documento que encaminha, e da seguinte correspondência publicada no

Diário do Legislativo nas  datas  mencionadas  entre  parênteses:  ofícios  do Sr.  Bruno Ferreira  Costa,  subsecretário de  Assessoria

Técnico-Legislativa da Secretaria de Estado de Casa Civil  (8,  15 e 16/3/2018).  Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte,  que compreende

audiência pública. A presidência convida a tomar assento à mesa as Sras. Marília Jardim de Sousa, assessora da Subsecretaria de

Educação Básica, representando o secretário de Estado Interino de Educação; Vanuza Nunes Pereira, diretora de Memória e Verdade

da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania – Sedpac; Emely Vieira Salazar, membro da Comissão

da Verdade em Minas Gerais – Covemg; Maria Ceres Pimenta Spínola Castro, membro da Covemg, e os Srs. Nilmário de Miranda,

deputado federal; João Batista Miguel, secretário-adjunto da Sedpac, representando o secretário de Estado interino; José Francisco da

Silva, subsecretário de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Sedpac; Robson Sávio Reis Souza, coordenador da Covemg;

Jurandir Persichini Cunha, coordenador adjunto da Covemg; Carlos Antonio Melgaço Valadares, membro da Covemg; Paulo Afonso

Moreira, professor da PUC, membro da Covemg, e Oraldo Paiva, coordenador da Comissão da Verdade dos Trabalhadores de Minas

Gerais. A presidência concede a palavra ao deputado Rogério Correia, autor do requerimento que deu origem ao debate, para suas

considerações iniciais, e tece suas considerações. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos

os debates,  segue-se ampla discussão, conforme consta das notas taquigráficas.  Cumprida a finalidade da reunião, a presidência

agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e

encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Cristiano Silveira, presidente.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.609/2016

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Relatório

De autoria do deputado Nozinho, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo declarar de utilidade pública o Instituto

Tecendo Itabira, com sede no Município de Itabira.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.
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Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.609/2016 pretende declarar de utilidade pública o Instituto Tecendo Itabira, com sede no Município

de  Itabira,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  de  caráter  beneficente,  que  tem  como  escopo  desenvolver

empreendimentos sociais e culturais, além de fortalecer a gestão do terceiro setor.

Com esse propósito,  a  instituição realiza capacitação de sistemas e agentes para a  promoção e defesa de direitos e a

proteção  à  família,  à  maternidade,  à  infância,  à  adolescência,  à  juventude,  à  velhice  ou  às  pessoas  portadoras  de  necessidades

especiais; promove e realiza eventos culturais; e fomenta programas nos campos educacional, artístico e socioesportivo.

Tendo em vista o relevante trabalho desenvolvido pelo Instituto Tecendo Itabira em prol do desenvolvimento do Município

de Itabira, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.609/2016, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 28 de março de 2018.

Celinho do Sinttrocel, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.689/2016

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Relatório

De autoria  do  deputado  Braulio  Braz,  o  projeto  de  lei  em epígrafe  tem por  objetivo  declarar  de  utilidade  pública  a

Comissão de Desenvolvimento de Santa Bárbara do Monte Verde – Codesb –, com sede no Município de Santa Bárbara do Monte

Verde.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade com a Emenda nº 1, que apresentou.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.689/2016 pretende declarar de utilidade pública a Comissão de Desenvolvimento de Santa Bárbara do

Monte Verde – Codesb –, com sede no Município de Santa Bárbara do Monte Verde, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, de caráter beneficente, que tem como escopo fomentar e apoiar qualquer inciativa que vise ao desenvolvimento social,

técnico e econômico do município.

Com  esse  propósito,  a  instituição  promove  assistência  à  infância;  oferece  plano  integrado  de  assistência  médica,

farmacêutica, odontológica e hospitalar; e estimula ações de congregação da juventude.

Cabe ressaltar que a Emenda nº 1, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, tem como finalidade adequar o

nome da entidade ao consubstanciado em seu estatuto constitutivo.

Tendo em vista o relevante trabalho desenvolvido pela Codesb em prol do desenvolvimento do Município de Santa Bárbara

do Monte Verde, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.
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Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.689/2016, em turno único, com a Emenda nº 1, apresentada

pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 28 de março de 2018.

André Quintão, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.625/2017

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Relatório

De autoria  do deputado Antonio Lerin,  o projeto de lei  em epígrafe tem por objetivo declarar  de utilidade pública a

Associação dos Reparadores de Veículos Automotores de Unaí, com sede no Município de Unaí.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O  Projeto  de  Lei  nº  4.625/2017  pretende  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  dos  Reparadores  de  Veículos

Automotores de Unaí, com sede no Município de Unaí, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente,

que tem como escopo desenvolver ações que visem assistir os seus associados.

Com esse propósito, a instituição oferta cursos para o aperfeiçoamento de mão de obra; desenvolve ações que visam ao

melhor custo/benefício na compra de peças; e busca obter local apropriado para o setor de oficinais de Unaí.

Tendo em vista o relevante trabalho desenvolvido pela referida associação no Município de Unaí, consideramos meritória a

iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.625/2017, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 23 de março de 2018.

Coronel Piccinini, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.823/2017

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Relatório

De autoria  do deputado Paulo Guedes,  o  projeto de lei  em epígrafe tem por objetivo declarar  de utilidade pública a

Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Santos Dumont, com sede no Município de Espinosa.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.
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Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.823/2017 pretende declarar de utilidade pública a Associação dos Moradores e Amigos do Bairro

Santos Dumont, com sede no Município de Espinosa, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente,

que tem como escopo a promoção cultural, econômica e social.

Com esse propósito, a instituição desenvolve projetos de combate à fome e à pobreza; promove campanhas de preservação

do meio ambiente; congrega a juventude; e protege a saúde da família, da maternidade, da infância, da adolescência e da velhice.

Tendo em vista o relevante trabalho desenvolvido pela Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Santos Dumont no

Município de Espinosa, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.823/2017, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 28 de março de 2018.

André Quintão, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.849/2017

Comissão de Agropecuária e Agroindústria

Relatório

De  autoria  do  deputado  Paulo  Guedes,  a  proposição  em  epígrafe  visa  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação

Comunitária  dos  Trabalhadores  e  Trabalhadoras  Rurais  da  Comunidade  Rural  de  São  Vicente  I,  com  sede  no  Município  de

Varzelândia, e foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Agropecuária e Agroindústria.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O  Projeto  de  Lei  nº  4.849/2017  tem  por  finalidade  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  Comunitária  dos

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais da Comunidade Rural de São Vicente I, com sede no Município de Varzelândia.

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o exame da documentação que instrui o processo constatou

atendimento integral às exigências mencionadas no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998, que contém os requisitos para que as associações

e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública.

Quanto ao mérito, de acordo com seu estatuto, a entidade busca, entre outros objetivos, promover assistência técnica rural e

representar os associados perante instituições e órgãos públicos ou privados que possam beneficiar os associados.

Tendo em vista o trabalho desenvolvido pela associação em prol dos trabalhadores da Comunidade Rural de São Vicente I,

consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.849/2017, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

Emidinho Madeira, relator.
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PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.852/2017

Comissão de Agropecuária e Agroindústria

Relatório

De autoria  do  deputado Paulo  Guedes  a  proposição  em epígrafe  visa  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  dos

Pequenos Produtores Rurais de Vereda do Engenho – Aspep –, com sede no Município de Urucuia, e foi distribuída às Comissões de

Constituição e Justiça e de Agropecuária e Agroindústria.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade com a Emenda nº 1, que apresentou.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.852/2017 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores

Rurais de Vereda do Engenho – Aspep –, com sede no Município de Urucuia.

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o exame da documentação que instrui o processo constatou

atendimento integral às exigências mencionadas no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998, que contém os requisitos para que as associações

e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública. Porém, apresentou a Emenda n° 1, que visa adequar a

redação do art. 1º da proposição às informações previstas no estatuto da associação.

Quanto ao mérito, de acordo com o mencionado estatuto, a entidade busca, entre outros objetivos, promover campanhas e

incentivar a implantação de lavouras comunitárias; desenvolver e executar projetos de segurança alimentar e nutricional; conservar e

reabilitar o meio ambiente para a promoção do desenvolvimento sustentável; apoiar projetos de incentivo à agropecuária, por meio de

troca de experiências, realização de cursos, busca de tecnologias alternativas, diversificação da produção, contribuição para o fomento

e racionalização das atividades rurais para o fortalecimento da agricultura familiar.

Tendo em vista o trabalho desenvolvido pela Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Vereda do Engenho – Aspep –,

consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.852/2017, em turno único, com a Emenda nº 1, da Comissão de

Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 3 de abril de 2018.

Fabiano Tolentino, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.855/2017

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Relatório

De autoria  do deputado Paulo Guedes,  o  projeto de lei  em epígrafe tem por objetivo declarar  de utilidade pública o

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São Pedro, com sede no Município de Monte Azul.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.
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Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.855/2017 pretende declarar de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São

Pedro, com sede no Município de Monte Azul, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente, que tem

como escopo a promoção social, econômica e cultural.

Com esse propósito, a instituição desenvolve projetos de combate à fome e à pobreza;  realiza ações de promoção da

cultura, do esporte e do lazer; incentiva a agricultura familiar; e promove a proteção da saúde familiar, da maternidade, da infância, da

adolescência e da velhice.

Tendo em vista  o  relevante  trabalho  desenvolvido pelo Conselho  de  Desenvolvimento  Comunitário  de  São  Pedro  no

Município de Monte Azul, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.855/2017, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 28 de março de 2018.

Celinho do Sinttrocel, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.862/2017

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Relatório

De autoria  do deputado Cássio Soares,  o  projeto de lei  em epígrafe tem por objetivo declarar  de utilidade pública a

Associação Comunitária Bom-Jesuense, com sede no Município de Bom Jesus da Penha.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade com a Emenda nº 1, que apresentou.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.862/2017 pretende declarar de utilidade pública a Associação Comunitária Bom-Jesuense, com sede

no Município de Bom Jesus da Penha, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente, que tem como

escopo promover o desenvolvimento social por meio da defesa dos direitos da comunidade.

Com esse propósito, a instituição presta assistência aos portadores de necessidades especiais; promove o bem-estar social;

protege a saúde, a maternidade, a infância e a velhice; trabalha como agente captador de recursos públicos; e fomenta atividades

educativas.

Cabe ressaltar que a Emenda nº 1, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, tem como finalidade adequar o

nome da instituição ao consubstanciado no art.1° de seu estatuto constitutivo.

Tendo em vista o relevante trabalho desenvolvido pela Associação Comunitária Bom-Jesuense no Município de Bom Jesus

da Penha, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.
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Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.862/2017, em turno único, com a Emenda nº 1, apresentada

pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 28 de março de 2018.

Coronel Piccinini, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.988/2018

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Relatório

De autoria do deputado Cristiano Silveira, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo declarar de utilidade pública a

ONG NGB Associação Nova Geração Brasil, com sede no Município de São João del-Rei.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade com a Emenda nº 1, que apresentou.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.988/2018 pretende declarar de utilidade pública a ONG NGB Associação Nova Geração Brasil, com

sede no Município de São João del-Rei, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente, que tem como

escopo acolher crianças e jovens vulneráveis de forma segura.

Com esse propósito, a instituição oferece creche para crianças de dois a seis anos; disponibiliza área de lazer e parque

infantil para a comunidade; promove aulas de reforço escolar para crianças entre 7 e 12 anos;  orienta palestras sobre direitos e

deveres; e proporciona cursos de capacitação aos adolescentes entre 12 e 17 anos.

Cabe ressaltar que a Emenda nº 1, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, tem como finalidade adequar o

nome da entidade ao consubstanciado em seu estatuto constitutivo.

Tendo em vista o relevante trabalho desenvolvido pela referida entidade no Município de São João del-Rei, consideramos

meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.988/2018, em turno único, com a Emenda nº 1, apresentada

pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 28 de março de 2018.

Celinho do Sinttrocel, relator.
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PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.060/2015

Comissão de Segurança Pública

Relatório

De autoria do deputado Sargento Rodrigues, a proposição em epígrafe, resultante do desarquivamento do Projeto de Lei nº

4.373/2013, visa alterar dispositivo da Lei nº 11.317, de 1993, que cria a medalha de mérito intelectual da Polícia Militar do Estado de

Minas Gerais e modifica a Lei nº 200, de 1937.

A matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Segurança Pública.

Examinado  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, vem agora o projeto a esta comissão para receber

parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, XV, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.060/2015 tem por escopo alterar a Lei nº 11.317, de 1993, que cria a medalha de mérito intelectual da

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e modifica a Lei nº 200, de 1937.

A matéria é revestida de inegável importância. Conforme a justificação da proposição, ela visa “especificar os cursos de

formação dos policiais militares que, mediante classificação em primeiro lugar, poderão receber a medalha de mérito intelectual,

denominada Medalha Capitão PM Médico Guimarães Rosa”.

Segundo a Nota Técnica nº 03/2016, enviada a esta Casa pela Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG –, atualmente nem

todos os cursos de formação realizados na instituição militar premiam o primeiro colocado. Assim, mostra-se digna de mérito a

proposição em análise pois garantirá isonomia entre os alunos dos cursos realizados no âmbito da PMMG, que passará a premiar o

primeiro colocado de todos os cursos ministrados na instituição. No mesmo documento, a PMMG mostrou-se favorável à aprovação

da  propositura  sob  análise,  destacando  que  a  referida  medalha  incentiva  os  discentes  “a  almejarem  um  melhor  desempenho

acadêmico”.

Com o objetivo de adequar o texto do projeto à técnica legislativa, a Comissão de Constituição e Justiça apresentou o

Substitutivo nº 1. No entanto, entendemos que são ainda necessários ajustes, e, para tanto, apresentamos, ao final deste parecer, a

Emenda nº 1, que procede à retirada de dois cursos de formação do rol de cursos previstos no substitutivo.

Tal  retirada  se  mostra  necessária,  haja  vista  que,  conforme  a  nota  técnica  anteriormente  referenciada,  o  Curso  de

Especialização em Gestão de Polícia Ostensiva – Cegepo – é ministrado simultaneamente com o Curso de Bacharelado em Ciências

Militares – CBCM –, que já está contemplado na propositura, e o Curso de Formação de Cabos – CFC –, em que pese estar previsto

como curso de qualificação profissional na PMMG, não mais é ministrado no âmbito da instituição militar, haja vista que, atualmente,

a promoção ao posto de cabo é realizada pelo critério de tempo, isto é, no momento em que o soldado completa oito anos de efetivo

serviço, independentemente da existência de vaga ou de frequentar curso específico.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação, no 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.060/2015 na forma do Substitutivo nº 1,

da Comissão de Constituição e Justiça, com a Emenda nº 1, a seguir apresentada.

EMENDA Nº 1

Suprimam-se os incisos V e VIII do art. 1º da Lei nº 11.317, de 7 de dezembro de 1993, a que se refere o art. 1º do

Substitutivo nº 1.
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Sala das Comissões, 4 de abril de 2018.

João Magalhães, presidente – João Leite, relator – Sargento Rodrigues.

MANIFESTAÇÕES

MANIFESTAÇÕES

A  Assembleia  Legislativa  aprovou,  nos  termos  do  art.  103,  III,  “b”  a  “d”,  do  Regimento  Interno,  as  seguintes

manifestações:

de congratulações com a Confraria Capim Canela pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Mariana e região

(Requerimento nº 10.241/2018, do deputado Thiago Cota);

de congratulações com o Instituto dos Advogados de Minas Gerais pela posse do seu presidente, Sr. Felipe Martins Pinto, e

da diretoria eleita para o triênio 2018/2020 (Requerimento nº 10.284/2018, do deputado Duarte Bechir);

de congratulações com o Sr. Nilson Reis pelo profícuo trabalho realizado à frente do Instituto dos Advogados de Minas

Gerais (Requerimento nº 10.285/2018, do deputado Duarte Bechir);

de congratulações com a comunidade de Arinos pelo 56° aniversário desse município (Requerimento nº 10.310/2018, do

deputado Bosco);

de congratulações com o Sr.  Mahmud Tufik Lauar,  Masp 340.467-0, investigador de Polícia II,  pelo brilhante serviço

prestado em prol da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (Requerimento nº 10.429/2018, dos deputados Sargento Rodrigues e

João Leite);

de congratulações com os policiais militares que menciona pela atuação na ocorrência, em 13/3/2018, em Uberlândia, que

resultou na apreensão de 30 armas de fogo, dentre as quais espingardas, revólveres, pistolas, garruchas, além de expressiva quantidade

de munições, carregadores e simulacros de uso restrito (Requerimento nº 10.431/2018, do deputado Sargento Rodrigues);

de congratulações com os policiais militares que menciona pela atuação em duas ocorrências de roubo, em 17/3/2018, em

Betim,  que  resultaram na  prisão  dos  envolvidos  em roubos  de  veículos  (Requerimento  nº  10.433/2018,  do  deputado  Sargento

Rodrigues);

de repúdio ao Sr. Jorge Luiz Macedo Bastos, diretor-geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT –, pelo

péssimo estado de manutenção da Rodovia BR-040, nos trechos compreendidos entre as praças de pedágio em Itabirito e Barbacena

(Requerimento nº 10.462/2018, da Comissão de Transporte);

de repúdio à Sra. Marília de Castro Neves Vieira, desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por

sua postagem preconceituosa em rede social contra as pessoas com síndrome de Down, em especial a Profa. Débora Araújo Seabra de

Moura (Requerimento nº 10.527/2018, da Comissão da Pessoa com Deficiência);

de  congratulações  com  a  Sra.  Macaé  Evaristo,  ex-secretária  de  Estado  de  Educação,  por  sua  contribuição  para  a

continuidade do funcionamento das escolas de educação especial no Estado (Requerimento nº 10.528/2018, da Comissão da Pessoa

com Deficiência).
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MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 2/4/2018, o presidente, nos termos do art. 79, inciso VI, da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, e nos termos da

Lei nº 21.732, de 28/7/2015, da Resolução nº 5.497, de 13/7/2015, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.625, de 8/9/2015, assinou os

seguintes atos, relativos ao cargo em comissão de recrutamento amplo de assessor parlamentar, do quadro de pessoal desta Secretaria:

exonerando Felipe Alfredo do Espírito Santo Saraiva, padrão VL-40, 8 horas, com exercício no Gabinete do Deputado

Adalclever Lopes;

exonerando Jane Kenea Alves Duarte, padrão VL-25, 8 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Inácio Franco;

nomeando Gisele Fernanda Rodrigues dos Santos Martins, padrão VL-17, 8 horas, com exercício no Gabinete do Deputado

Inácio Franco.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2018

NÚMERO DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 028/2018

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público que, em virtude de alterações no edital do pregão

eletrônico em epígrafe, que tem como objeto selecionar a proposta mais vantajosa para a aquisição de 85 conjuntos de impressora jato

de tinta com suprimentos adicionais, a sessão pública virtual fica adiada para as 15h30min do dia 19/4/2018.

Belo Horizonte, 5 de abril de 2018.

Cristiano Felix dos Santos Silva, diretor-geral.

TERMO DE CONTRATO Nº 11/2018

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratada: CEI – Serviços de Engenharia Ltda. Objeto:

aquisição de materiais e equipamentos para montagem de subestação elétrica. Vigência: 6 meses a partir da assinatura. Licitação:

Pregão Eletrônico nº 107/2017 (lote 1). Dotação orçamentária: 1011-01-122.701-2.009-4.4.90-10.1.

TERMO DE CONTRATO Nº 12/2018

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratada: Transformadores União Indústria e Comércio

Ltda. Objeto: aquisição de materiais e equipamentos para montagem de subestação elétrica. Vigência: 6 meses a partir da assinatura.

Licitação: Pregão Eletrônico n° 107/2017 (Lote 2). Dotação orçamentária: 1011-01-122.701-2.009-4.4.90-10.1.

ERRATA

ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, EM 3/4/2018

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 5/4/2018, na pág. 8, no resumo do Requerimento nº 10.582/2018,

acrescente-se ao final o seguinte despacho:

“(– À Comissão de Assuntos Municipais.)”.
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